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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 018.825/2024-9 
Natureza: Representação 
Unidade Jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (Dnit). 
Representante: A. Dani Serviços de Engenharia Ltda. 
Assunto: oitiva prévia.  

DESPACHO 

Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, sobre possíveis irregularidades 
ocorridas na Concorrência 187/2024, sob a responsabilidade do Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (Dnit), com valor estimado total de R$ 28,4 milhões, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a elaboração dos projetos básicos e executivos de engenharia para obras de implantação 
em pista simples e pavimentação do prolongamento da Rodovia BR-392/RS, entre Santa Maria-RS e o 
entroncamento com a RS-344, para Santo Ângelo-RS. 

2. A representante alega, em suma, a ocorrência de desvalorização da técnica dos licitantes 
devido a sanções anteriores, o que configuraria a dupla punição (bis in idem) e violaria os princípios da 
anterioridade da lei penal, da razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia. 

3. Em sua análise (peças 8-10), a AudContratações concluiu que estaria configurado o 
pressuposto do perigo da demora, por se tratar de contratação não decorrente de registro de preços, cujo 
contrato estaria na iminência de ser assinado. 

4. Além disso, estaria afastado o perigo da demora reverso, tendo em vista ser uma licitação 
para realização de projetos, ou seja, ainda em estágio inicial de uma futura execução de serviços.  

5. Com relação à plausibilidade jurídica, a unidade técnica entendeu que haveria indícios de 
interpretação equivocada do uso de sanções anteriores como forma de mensuração de desempenho, 
preponderância de critérios subjetivos de análise na composição nota técnica e enquadramento equivocado 
na modalidade licitatória escolhida. 

6. Dessa forma, a AudContratações concluiu pelo conhecimento da representação, propondo a 
adoção de medida cautelar, com a oitiva da unidade jurisdicionada, e a construção participativa. 

7. Feito esse breve relato, conheço da presente representação, por estarem presentes os 
requisitos de admissibilidade, mas divirjo da unidade técnica quanto à concessão de medida cautelar, vez 
que os princípios do contraditório e da ampla defesa, além do exíguo prazo para a apresentação de respostas, 
recomendam a realização da oitiva prévia. 

8. Sendo assim, DECIDO: 
 a) conheço da presente representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade 

constantes dos arts. 237, VII, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021 e o art. 
103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014;  

 b) determinar a oitiva prévia do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, com 
fulcro no art. 276, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, para que, no prazo de cinco dias úteis, se 
pronuncie, referente à Concorrência 187/2024, acerca da existência dos pressupostos da medida cautelar 
pleiteada e sobre os pontos indicados no subitem 25.3 da instrução à peça 8; e 

c) encaminhar cópia do presente despacho e da instrução à peça 8 ao Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes, de maneira a embasar as respostas à oitiva prévia. 

 À AudContratações, para as devidas providências. 

Brasília, 6 de setembro de 2024 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 029.169/2019-4 
Natureza: Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
Unidade Jurisdicionada: Financiadora de Estudos e Projetos. 
Recorrente: Ivan de Souza. 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Ivan de Souza (peça 113) contra o Acórdão 
3.994/2024-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.2, 9.3 e 9.5 do Acórdão 
3.994/2024-TCU-2ª Câmara, estendendo-se para os demais devedores solidários, nos termos dos arts. 32, 
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade técnica (peça 
121). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 6 de setembro de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 002.621/2020-7 
Natureza: Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
Unidade Jurisdicionada: Administração Regional do Sesc no Estado 
de Minas Gerais. 
Recorrente: Panda Promoções e Eventos Ltda. 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Panda Promoções e Eventos Ltda (peça 
407) contra o Acórdão 1.154/2024-TCU-Plenário. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.4, 9.5, 9.6.1, 9.6.2, 9.7 e 
9.8 do Acórdão 1.154/2024-TCU-Plenário, estendendo-se para os demais devedores solidários, nos termos 
dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade 
técnica (peça 418). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 6 de setembro de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 014.434/2024-5 
Natureza: Pedido de reexame (Pensão Militar). 
Unidade Jurisdicionada: Serviço de Inativos e Pensionistas da 
Marinha. 
Recorrente: Adriana Sabino Bastos. 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de reexame interposto por Adriana Sabino Bastos (peça 16) contra o 
Acórdão 5.204/2024-TCU-2ª Câmara. 

Conheço do presente recurso, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.1, 9.3, 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3 
do Acórdão 5.204/2024-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 286, 
parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, conforme exame de admissibilidade realizado pela unidade 
técnica (peça 21). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 
presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu cargo. 

Brasília-DF, 6 de setembro de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 018.090/2024-9 
Natureza: Representação. 
Unidade Jurisdicionada: Administração Regional do Sesc no Distrito 
Federal (Sesc/DF). 
Assunto: Prorrogação de prazo. 

DESPACHO 

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo formulada pelo Sesc/DF (peça 18), para 
atendimento ao Ofício de Oitiva Prévia 35.072/2024-TCU/Seproc (peça 16). 

Ante as considerações expostas pela Secretaria de Apoio à Gestão de Processos - Seproc (peça 
19), autorizo a prorrogação do prazo por mais 5 dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a data deste 
despacho, conforme proposto pela unidade técnica. 

À Seproc, para as devidas providências. 

Brasília-DF, 6 de setembro de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 008.096/2024-4 
Natureza: Administrativo. 
Unidades Jurisdicionadas: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES); Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços 
Assunto: proposta de fiscalização. 

DESPACHO 

Trata-se de proposta de fiscalização, na modalidade acompanhamento, encaminhada pela 
Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores Financeiros (AudBancos), com o 
objetivo de verificar o custo fiscal e a regularidade das operações de crédito, estimadas em 
aproximadamente R$ 300 bilhões, a serem feitas pelo Sistema BNDES no âmbito da nova política industrial 
instituída pela União (peça 1). 

Considerando que a presente proposta demonstra adequadamente os requisitos de risco, 
oportunidade, materialidade e relevância; 

Considerando que a materialidade da política pública e seus instrumentos de operacionalização, 
assim como a relevância da temática, atrai a atuação tempestiva e preventiva do TCU, visando assegurar as 
melhores condições de governança e gestão; 

Considerando que a proposta de ação de controle está alinhada aos Objetivos Estratégicos 
constantes do Plano Estratégico do TCU (PET) 2023-2028 e do Plano de Gestão do TCU 2023-2025; 

Considerando que a presente proposta de fiscalização foi devidamente ratificada pelo titular da 
Secretaria de Controle Externo de Contas Públicas (SecexContas), peça 3; 

Considerando que a presente proposta se enquadra no § 4º do art. 17 da Resolução-TCU 
308/2019, que reza “O relator deliberará por despacho singular acerca de proposição de 
acompanhamento, auditoria ou monitoramento enquadrado em um dos objetivos estratégicos vigentes, e 
acerca de proposição de levantamento ou de inspeção”; 

AUTORIZO a realização da fiscalização, nos termos propostos pela unidade técnica. 
À SecexContas, para as providências cabíveis. 

Brasília, 6 de setembro de 2024 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 1103/2024-TCU/SEPROC, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024. 

Processo TC 015.049/2020-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Mario da Mota Limeira Filho, CPF: 397.091.324-15, do Acórdão 3399/2024-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 30/4/2024, proferido no processo TC 015.049/2020-5, 
por meio do qual o Tribunal retificou, por erro material, o item 9,5 e os subitens 9.5.1 e 9.5.2 do Acórdão 
18.936/2021-1ª Câmara, que passou a ter a seguinte redação: “ 9.5. aplicar as seguintes multas aos 
responsáveis: 9.5.1. Sr. Dioclécio Rosendo de Lima, no valor individual de R$ 140.000,00, com fulcro no 
art. 57 da Lei 8.443/1992; e 9.5.2. Sr. Mário da Mota Limeira Filho, no valor individual de R$ 33.000,00, 
com fulcro no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992.”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 163) 
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EDITAL 1105/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 

TC 040.808/2020-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA KEILA CHRISTINA KLEINJOHANN, CPF: 057.117.269-51, do Acórdão 738/2024-
TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 6/2/2024, proferido no processo 
TC 040.808/2020-3, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico valor(es) histórico(s) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 
devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 3/9/2024: R$ 234.704,69. 
O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 165) 
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EDITAL 1123/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

Processo TC 004.871/2016-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO ROBERTO MAIA CAVALCANTI, CPF: 007.812.684-35, para, no prazo de quinze dias, a 
contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir 
e/ou recolher aos cofres da Universidade Federal da Paraíba valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 5/9/2024: R$ 1.103.612,68; em solidariedade com o(s) responsável(eis): 
Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira - CPF: 203.996.854-72, e Fundação José Américo - CNPJ: 
08.667.750/0001-23. 

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): não comprovação da regular aplicação de 
parte dos recursos federais geridos no âmbito do Contrato 041/2010 (Siasg 43/2010), celebrado entre a 
UFPB e a FJA, tendo em vista a execução financeira parcialmente sem a devida prestação de contas, 
conforme o discriminado no Despacho PRA/CCF/DAC N.º 24/2017 (peça 33, p. 8-12). Normas infringidas: 
parágrafo único do art. 70, da Constituição Federal; art. 93, do Decreto-Lei 200/1967; art. 66, do Decreto 
93.872/1986; alíneas “b” e “e” do inciso II, da Cláusula Segunda, do Contrato 041/2010. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 5/9/2024: R$ 
1.171.387,46; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade 
das contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo 
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 164) 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 1127/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

Processo TC 002.429/2024-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO o CENTRO DESPORTIVO E SOCIAL EU PRATICO, CNPJ: 07.712.925/0001-04, na pessoa 
de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro 
Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência 
até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, 
na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 5/9/2024: R$ 384.656,25; em 
solidariedade com o(s) responsável(eis) Auberi Augusto Ribeiro de Souza - CPF: 796.608.781-68. 

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): não comprovação da execução física do 
objeto pactuado. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; arts. 63 a 
72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016; e Subcláusula 
segunda da Cláusula sétima do Termo de Fomento 882614/2019. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 5/9/2024: R$ 
413.866,24; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

https://siga.apps.tcu.gov.br/sso/SvlCentralizador?contexto=http&URL=https://divida.apps.tcu.gov.br/sso?redirectTo=/pagtesouro
https://divida.apps.tcu.gov.br
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 164) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 1130/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

Processo TC 019.603/2022-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Alcino Souza da Silva, CPF: 717.356.072-15, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 5/9/2024: R$ 162.592,74; em solidariedade com o(s) responsável(eis): 
Maria Edilma Alves de Lima - CPF: 330.530.732-34, e Terrasul Terraplenagem Ltda - CNPJ: 
19.633.008/0001-13.  

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): superfaturamento de (a) quantidade por 
inexecução total (itens de serviço 1.1 e 1.2) e por inexecução parcial (itens de serviço 5.2 e 6.3) de serviços 
e (b) decorrente de sobrepreço (itens de serviço 4.1 e 6.1) na aplicação de recursos federais repassados por 
meio do Convênio Siafi 828147/2016, cujo objeto era recuperação de estradas vicinais na zona rural do 
município de Garrafão do Norte/PA. Dispositivos violados: arts. 37, caput, e 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art. 3º, caput, 6º, 
inciso IX, alínea "f" e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993; arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 5/9/2024: R$ 
172.801,92; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 164) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

mailto:cacidadao@tcu.gov.br
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EDITAL 1131/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

Processo TC 019.603/2022-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA TERRASUL TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 19.633.008/0001-13, na pessoa de seu 
representante legal,  

para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa 
quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 5/9/2024: R$ 162.592,74; em solidariedade com o(s) responsável(eis): Maria Edilma 
Alves de Lima - CPF: 330.530.732-34, e Alcino Souza da Silva - CPF: 717.356.072-15.  

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): superfaturamento de (a) quantidade por 
inexecução total (itens de serviço 1.1 e 1.2) e por inexecução parcial (itens de serviço 5.2 e 6.3) de serviços 
e (b) decorrente de sobrepreço (itens de serviço 4.1 e 6.1) na aplicação de recursos federais repassados por 
meio do Convênio Siafi 828147/2016, cujo objeto era recuperação de estradas vicinais na zona rural do 
município de Garrafão do Norte/PA. Dispositivos violados: arts. 37, caput, e 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art. 3º, caput, 6º, 
inciso IX, alínea "f" e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993; arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 5/9/2024: R$ 
172.801,92; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 163) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.
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EDITAL 1132/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 

TC 015.036/2023-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO MARCUS PAULO ALCANTARA BOMFIM, CPF: 604.166.705-63, do Acórdão 
3089/2024-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 21/5/2024, proferido no 
processo TC 015.036/2023-5, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação valor(es) histórico(s) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 
devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 5/9/2024: R$ 225.281,94. 
O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 
2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 164) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.

https://siga.apps.tcu.gov.br/sso/SvlCentralizador?contexto=http&URL=https://divida.apps.tcu.gov.br/sso?redirectTo=/pagtesouro
https://divida.apps.tcu.gov.br
http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 1136/2024-TCU/SEPROC, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

Processo TC 008.286/2023-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO MOACIR VIEIRA DA SILVA, CPF: 092.243.514-68, do Acórdão 4695/2024-TCU-
Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 16/7/2024, proferido no processo 
TC 008.286/2023-0, por meio do qual o Tribunal arquivou o processo, sem julgamento de mérito e sem o 
cancelamento do débito a seguir especificado, a cujo pagamento continuará obrigado o ex-prefeito Moacir 
Vieira da Silva, gestão 2009/2012, para que lhe possa ser dada quitação. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 3, p. 164) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 32, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus; do Ministro-Substituto 
Augusto Sherman Cavalcanti; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo 
Soares Bugarin. 

Ausente o Ministro-Substituto Weder de Oliveira, por razão de participação em evento educacional 
no Brasil. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 31, referente à sessão realizada em 27 de agosto de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-004.742/2024-9, TC-011.517/2024-7, TC-012.622/2022-2, TC-013.133/2024-1, 

TC-013.140/2024-8, TC-013.481/2024-0, TC-013.548/2023-9, TC-013.719/2024-6, TC-014.485/2024-9, 
TC-014.627/2024-8, TC-014.717/2024-7, TC-014.882/2024-8, TC-014.933/2024-1, TC-015.743/2024-1, 
TC-015.755/2024-0, TC-015.924/2024-6, TC-015.980/2024-3, TC-015.997/2024-3, TC-017.064/2024-4, 
TC-017.115/2024-8, TC-017.122/2024-4, TC-017.203/2024-4, TC-032.060/2023-8, TC-034.059/2023-7, 
TC-035.263/2023-7, TC-035.666/2023-4, TC-036.645/2023-0, TC-037.767/2021-6, TC-038.104/2020-2, 
TC-038.349/2023-0 e TC-040.397/2021-1, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 

TC-007.834/2023-3, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; 
TC-010.219/2017-0, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; e 
TC-006.325/2021-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 7644 a 7813. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7570 a 

7643, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-015.546/2021-7, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. 

Daniane Mângia Furtado produziu sustentação oral em nome de Valdeci Aparecido Lourenço. Acórdão 
7570. 

Na apreciação do processo TC-017.611/2017-2, cujo relator é o Ministro Jorge Oliveira, o Dr. Delcio 
Rodrigues e Silva Neto produziu sustentação oral em nome de Célia Maria Santos Rezende. Acórdão 7571. 
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 7570/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.546/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Valdeci Aparecido Lourenco (054.150.708-77). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conchal - SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Valdeci Aparecido Lourenço - ex-
prefeito de Conchal/SP -, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de - Alimentação Escolar (PNAE), no 
exercício de 2015, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acatar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Valdeci Aparecido Lourenço; 
9.2. julgar as contas do Sr. Valdeci Aparecido Lourenço, nos termos do art. 207 do Regimento Interno 

do Tribunal, dando-lhe quitação plena; 
9.3. informar o teor da presente decisão, acompanhada do relatório e do voto que a fundamentam ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos responsáveis. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7570-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7571/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.611/2017-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Célia Maria Santos Rezende (409.328.263-34); Cláudia Maria Garcia Pinheiro 

(585.717.953-04); Janette Santos Alves (690.038.583-49) 
3.2. Recorrente: Célia Maria Santos Rezende 
4. Unidade: Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (Coren/MA) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Délcio Rodrigues e Silva Neto (13154/OAB-MA) 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração interposto por Célia Maria Santos Rezende 

contra o Acórdão 11.252/2023-1ª Câmara, nesta tomada de contas especial, autuada em decorrência de 
irregularidades identificadas em pagamentos de diárias, jetons, auxílios-representação e contratos do 
Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (Coren/MA), em auditoria do TCU, registrada no 
TC 034.621/2016-4. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta deliberação à recorrente, ao Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão e 

à Procuradoria da República no Estado do Maranhão. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7571-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7572/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.086/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Wellington de Araújo Melo (123.729.604-82); Paulo Roberto Nunes Pimentel 

(039.953.484-91). 
4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Ricardo Barros Méro (1214/OAB-AL), representando Paulo Roberto Nunes 

Pimentel; Ricardo Barros Méro (1214/OAB-AL), representando Wellington de Araújo Melo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
à Secretaria de Estado da Infraestrutura de Alagoas no âmbito do Convênio 1.797/02, que tinha por objeto 
a execução de sistemas de esgotamento sanitário, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo sr. Paulo Roberto Nunes Pimentel para excluí-
lo da relação processual; 

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Wellington de Araújo Melo, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 
16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, condenando-
o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres da Fundação Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

7/6/2004 320.000,00 Débito 

8/7/2004 159.999,99 Débito 

3/9/2014 111.358,83 Crédito 

9.3. aplicar ao sr. Wellington de Araújo Melo a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, § 1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira prestação, e de trinta dias, a contar da anterior, para comprovar os recolhimentos das demais, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do 
débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação 
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
§ 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Alagoas, à Fundação 
Nacional de Saúde e aos responsáveis. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7572-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7573/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.112/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: C M Incorporadora e Construtora Ltda Epp (07.847.454/0001-41); Francisco 

Coutinho Braga (058.804.322-20). 
3.2. Recorrente: Francisco Coutinho Braga (058.804.322-20). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Pará. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Walmir Hugo Pontes dos Santos Neto (23444/OAB-PA), representando 

Francisco Coutinho Braga. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Francisco 

Coutinho Braga contra o Acórdão 9.398/2023-Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e no art. 285, caput, do Regimento Interno, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7573-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7574/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.770/2023-3. 
1.1. Apenso: 008.791/2023-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Divina Lucia Guimarães (229.624.506-44). 
3.2. Recorrente: Divina Lucia Guimarães (229.624.506-44). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 6ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: não atuaram. 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Divina Lucia 

Guimarães. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

1.712/2024-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 6ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela sra. Divina Lucia Guimarães e, no mérito, 

acolhê-los parcialmente; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 6ª Região que, em linha com o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115: 
9.2.1. os “quintos/décimos” referidos no subitem 9.2 do Acórdão 1.712/2024-1ª Câmara devem ser 

absorvidos, a partir de 1º/2/2023, pelo reajuste de 6% estabelecido no inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023; 
9.2.2. eventual resíduo da vantagem deve ser absorvido por quaisquer reajustes subsequentes, exceto 

aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, 
em respeito à nova redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a partir de 
22/12/2023; 

9.3. dar ciência desta deliberação à embargante e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7574-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7575/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.377/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Maria Hedna Barros Araujo Ferreira (128.845.453-87). 
3.2. Recorrente: Maria Hedna Barros Araujo Ferreira (128.845.453-87). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Milton Ricardo Luso Calado (5108/OAB-MA) e outros, representando Maria 

Hedna Barros Araujo Ferreira. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pela sra. Maria Hedna Barros Araujo Ferreira contra o Acórdão 2.180/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele parcial provimento; 
9.2. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

353/2023, ordenar o registro do ato de aposentadoria da sra. Maria Hedna Barros Araujo Ferreira; 
9.3. tornar sem efeito, em consequência, o Acórdão 2.180/2022-1ª Câmara; 
9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7575-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7576/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.921/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Tania Maria de Vargas Alves (410.203.080-87). 
3.2. Recorrente: Tania Maria de Vargas Alves (410.203.080-87). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33779/OAB-RS), representando Tania Maria 

de Vargas Alves. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pela sra. Tania Maria de Vargas Alves contra o Acórdão 418/2023-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele parcial provimento; 
9.2. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

353/2023, ordenar o registro do ato de aposentadoria da sra. Tania Maria de Vargas Alves; 
9.3. tornar sem efeito, em consequência, o Acórdão 418/2023-1ª Câmara; 
9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7576-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7577/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.656/2021-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Ana Maria Gomes Mota (039.975.078-99). 
3.2. Recorrente: Ana Maria Gomes Mota (039.975.078-99). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pela sra. Ana Maria Gomes Mota contra o Acórdão 610/2024-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele parcial provimento; 
9.2. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

353/2023, ordenar o registro do ato de aposentadoria da sra. Ana Maria Gomes Mota; 
9.3. tornar sem efeito, em consequência, o Acórdão 610/2024-1ª Câmara; 
9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7577-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7578/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.091/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Rafaella Del Forno Varzone (409.968.588-81). 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em desfavor da sra. Rafaella Del Forno Varzone 
em razão de dano ao Erário ocorrido no âmbito do termo de concessão e aceitação de bolsa no exterior 
objeto do processo 209038/2013-6, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel a sra. Rafaella Del Forno Varzone para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
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9.2. julgar irregulares as contas da sra. Rafaella Del Forno Varzone, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 
16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, condenando-
a ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), nos termos do art. 23, inciso 
III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/6/2013 22.797,36 

20/6/2013 768,20 

17/2/2021 199.013,44 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, § 1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira prestação, e de trinta dias, a contar da anterior, para comprovar os recolhimentos das demais, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do 
débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º 
do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo/SP, à 
responsável e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7578-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7579/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.288/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Esporte (extinto) (02.973.091/0001-77). 
3.2. Responsáveis: Confederação Brasileira de Vela (17.543.402/0001-35); Marco Aurélio de Sá 

Ribeiro (880.430.707-25). 
3.3. Recorrentes: Confederação Brasileira de Vela (17.543.402/0001-35); Marco Aurélio de Sá 

Ribeiro (880.430.707-25). 
4. Entidade: Confederação Brasileira de Vela. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Pedro Henrique de Oliveira Queiroz (137466/OAB-RJ), João Luis de Souza 

Pereira (071530/OAB-RJ) e outros, representando Confederação Brasileira de Vela; Pedro Henrique de 
Oliveira Queiroz (137466/OAB-RJ), João Luis de Souza Pereira (071530/OAB-RJ) e outros, representando 
Marco Aurélio de Sá Ribeiro. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pela Confederação 

Brasileira de Vela e pelo sr. Marco Aurélio de Sá Ribeiro ao Acórdão 6.537/2024-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela Confederação Brasileira de Vela e pelo sr. 

Marco Aurélio de Sá Ribeiro para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7579-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7580/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.528/2024-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Maria José Costa Santos (268.136.615-15) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiro de Lima 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Maria José Costa Santos, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Maria José Costa Santos, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7580-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7581/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.535/2024-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Elvira Rosa Perez Muniz (873.722.747-53) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Elvira Rosa Perez Muniz, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Elvira Rosa Perez Muniz, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7581-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7582/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.613/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Liana de Souza Pequeno (359.442.421-91). 
3.2. Recorrente: Liana de Souza Pequeno (359.442.421-91). 
4. Órgão: Ministério Público Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 
interposto pela sra. Liana de Souza Pequeno contra o Acórdão 13.344/2023-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele provimento; 
9.2. considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria da sra. Liana de Souza Pequeno; 
9.3. tornar sem efeito, em consequência, o Acórdão 13.344/2023-1ª Câmara; 
9.4. determinar à AudPessoal que providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados 

no quadro “Funções Exercidas”, conformando-os com a evidência dos autos; 
9.5. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7582-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7583/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.706/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Joana Darc Moura Silva do Amaral (052.106.152-00). 
3.2. Recorrente: Joana Darc Moura Silva do Amaral (052.106.152-00). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16619/OAB-DF), representando Joana Darc 

Moura Silva do Amaral. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Joana Darc Moura Silva do Amaral contra o Acórdão 5.557/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal seu ato 
inicial de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Joana Darc Moura Silva do Amaral, para, no 
mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, em não tendo sido comprovada pela 
interessada, no caso concreto, a existência de amparo judicial para a concessão da vantagem, os “quintos” 
incorporados em decorrência do exercício de função comissionada de 8/4/1998 a 4/9/2001 deverão ser 
destacados e posteriormente transformados em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário 
638.115. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7583-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7584/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.284/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Maria Aparecida Leite Nardelli Pinto (092.947.161-04); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 419/2024-1ª Câmara, que considerou ilegal ato de pensão emitido em 
favor da Sra. Maria Aparecida Leite Nardelli Pinto, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados, para, no mérito, negar-
lhe provimento; 

9.2. esclarecer ao recorrente que, como, no caso, a aposentadoria se deu em período anterior ao 
advento da EC 20/1998 e a pensão tem fundamento na EC 103/2019, deve ser facultado à interessada 
escolher, entre os “quintos” e a “opção”, a parcela que considerar mais benéfica. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7584-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7585/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.575/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria do Carmo de Freitas Mariz (560.654.346-04). 
4. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Deyr Jose Gomes Junior (06066/OAB-DF), Willian Guimarães Santos de 

Carvalho (59920/OAB-DF) e outros, representando Maria do Carmo de Freitas Mariz. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Maria do Carmo de Freitas Mariz contra o Acórdão 11.508/2023-1ª Câmara, que considerou ilegal seu ato 
inicial de aposentadoria, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. esclarecer ao Supremo Tribunal Federal que novo ato de aposentadoria para a interessada deverá 

ser cadastrado no sistema e-Pessoal, corrigindo o percentual dos anuênios a ela devido. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7585-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7586/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.960/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa No Estado de Pernambuco 

(26.989.350/0013-50). 
3.2. Responsáveis: A & S Construtora Albuquerque & Souza Ltda (05.468.317/0001-70); Manoel 

Tomé Cavalcante Neto (485.122.064-20); Prefeitura Municipal de Tupanatinga - PE (10.106.250/0001-64). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tupanatinga - PE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Islanny Sylvanny Cavalcante Santos (42815/OAB-PE), representando 

Prefeitura Municipal de Tupanatinga - PE. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Pernambuco, em desfavor do Sr. Manoel Tomé 
Cavalcante Neto e da empresa A & S Construtora Albuquerque & Souza Ltda., em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Termo de Compromisso 
TC/PAC-0468/07, registro Siafi 633.806, que tinha por objeto o instrumento descrito como “melhorias 
sanitárias domiciliares para atender o Município de Tupanatinga/PE, no Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC/2007”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Manoel Tomé Cavalcante, prefeito do Município de 
Tupanatinga/PE, nas gestões 2009-2012 e 2013-2016, e A & S Construtora Albuquerque & Souza Ltda., 
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa encaminhadas pelo Município de Tupanatinga/PE; 
9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Manoel Tomé Cavalcante Neto e 
da empresa A & S Construtora Albuquerque & Souza Ltda., condenando-os, solidariamente, ao pagamento 
da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada 
a partir da data discriminada até a da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres da Fundação Nacional 
de Saúde (Funasa), nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU: 

Débitos relacionados ao responsável Manoel Tomé Cavalcante Neto e à empresa A & S Construtora 
Albuquerque & Souza Ltda. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 31 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/5/2012 36.257,30 

31/8/2014 168.091,65 

Valor atualizado do débito (sem juros) em 19/6/2023: R$ 352.710,69. 
9.4. aplicar ao Sr. Manoel Tomé Cavalcante Neto e à empresa A & S Construtora Albuquerque & 

Souza Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 217, § 1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, 
incidindo, sobre cada uma delas, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, 
o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros 
de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de 
que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do 
saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. informar o teor da presente decisão, acompanhada do relatório e do voto que a fundamentam: 
9.7.1. à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, para as providências que entender 

cabíveis; e 
9.7.2. ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7586-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7587/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.206/2019-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Antônio Pereira Leitão (059.389.103-15); Ravenna Fernandes Gomes Mesquita 

Lima (715.750.223-20). 
3.3. Recorrentes: Antônio Pereira Leitão (059.389.103-15); Ravenna Fernandes Gomes Mesquita 

Lima (715.750.223-20). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Catunda - CE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: Marcia Melo Carone (36.238/OAB-CE), Leonardo Wandemberg Lima 
Batista (20623/OAB-CE) e outros, representando Antônio Pereira Leitão; Raimundo Augusto Fernandes 
Neto (6.615/OAB-CE), Vanessa de Oliveira Morais (35.402/OAB-CE) e outros, representando Ravenna 
Fernandes Gomes Mesquita Lima. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos pelo Sr. Antônio 

Pereira Leitão e pela Sra. Ravenna Fernandes Gomes Mesquita Lima contra o Acórdão 7.680/2020-1ª 
Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e no art. 285, caput, do Regimento Interno, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela Sra. Ravenna Fernandes Gomes Mesquita 
Lima para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Antônio Pereira Leitão para, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial de modo a conferir as seguintes redações aos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 
7.680/2020-1ª Câmara: 

“9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, as contas 
do Sr. Antônio Pereira Leitão e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 
“a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/9/2014 110.295,00 (D) 

26/8/2015 55.147,50 (D) 

5/1/2016 55.147,50 (D) 

8/7/2016 190.791,00 (D) 

14/9/2016 153.510,00 (D) 

27/10/2016 149.345,00 (D) 

29/3/2017 9.693,96 (C) 

27/4/2017 11.941,88 (C) 

30/5/2017 11.941,88 (C) 

12/6/2017 30.000,00 (C) 

30/6/2017 11.941,88 (C) 

10/7/2017 30.000,00 (C) 

10/7/2017 30.000,00 (C) 

10/7/2017 7.000,00 (C) 

11/7/2017 30.000,00 (C) 

31/8/2017 12.766,44 (C) 

29/9/2017 12.575,63 (C) 

30/10/2017 10.679,48 (C) 

7/12/2017 2.605,05 (C) 

8/12/2017 5.488,50 (C) 

20/1/2020 85.163,62 (C) 
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9.3. aplicar ao Sr. Antônio Pereira Leitão a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres 
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;” 

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos demais interessados. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7587-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7588/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.999/2019-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Terence Lessa Lopes de Oliveira (001.907.015-28). 
4. Entidade: Município de Ibotirama - BA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
8. Representação legal: Fernando Grisi Júnior (19794/OAB-BA), representando Terence Lessa Lopes 

de Oliveira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) acerca de possíveis irregularidades relativas à aplicação de recursos 
oriundos de precatório do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef) pelo Município de Ibotirama/BA, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento nos arts. 235 e 237, VII, do Regimento 
Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. aplicar ao sr. Terence Lessa Lopes de Oliveira a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.4. determinar ao Município de Ibotirama/BA, com fundamento no art. 3º da Decisão Normativa 
TCU 57/2004, que adote, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências necessárias à recomposição, com 
recursos próprios, da conta bancária específica criada exclusivamente com propósito de gerir os recursos 
do precatório do Fundef do Município de Ibotirama/BA, em razão dos valores indevidamente utilizados, a 
seguir discriminados, que devem ser atualizados monetariamente a partir das datas indicadas até os efetivos 
recolhimentos, abatendo-se, na oportunidade, as quantias eventualmente já ressarcidas, na forma da 
legislação em vigor, encaminhando a este Tribunal, no mesmo prazo estipulado, a comprovação do referido 
recolhimento, sob pena de instauração do competente processo de tomada de contas especial: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 34 

Mês/Ano Valor (R$) 

Jun/2016 1.364.052,38 

Jul/2016 4.120.819,56 

Ago/2016 5.595.925,96 

Set/2016 2.609.321,51 

Out/2016 1.567.156,15 

Total R$ 15.257.275,56 

9.5. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), ao Município de Ibotirama/BA e ao 
responsável. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7588-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7589/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.925/2024-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados: Delba Teixeira Rodrigues Barros (082.491.128-81); Geraldo José Irrthum 

(525.564.256-87); Leo Heller (227.009.006-34); Maurilio Nunes Vieira (490.930.616-15) 
4. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam os atos iniciais de concessão de 

aposentadoria de Leo Heller, Delba Teixeira Rodrigues Barros, Geraldo José Irrthum e Maurilio Nunes 
Vieira, emitidos pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) e submetidos a este Tribunal para 
fins de registro. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal; nos arts. 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, 260, § 1º, e 262 do Regimento 
Interno/TCU, em: 

9.1. considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria emitidos em favor 
de Delba Teixeira Rodrigues Barros, Geraldo José Irrthum e Maurilio Nunes Vieira; 

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Leo Heller, negando-
lhe o respectivo registro; 

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste acórdão 
pela Universidade Federal de Minas Gerais, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do 
TCU; 

9.4. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 
9.4.2. promova a adequação dos valores percebidos pelo interessado a título de Retribuição por 

Titulação; 
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9.4.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.4.4. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.4.5. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, 
documentos comprobatórios de que o interessado tomou ciência da presente deliberação. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7589-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7590/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.169/2023-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados: Anne Elisabeth Tenório Nogueira (163.816.024-49); Dirce Aparecida Soares de 

Assis (013.310.368-44); José Luiz da Silveira Bettini (261.374.701-30) e Luiz Felipe da Costa 
(015.647.142-68), ex-servidores 

4. Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos, em que se aprecia quatro atos de aposentadoria emitidos 

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 260, § 5º, e 262 do Regimento Interno e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Anne Elisabeth Tenório Nogueira, determinando o seu 
registro. 

9.2. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de aposentadoria de Dirce 
Aparecida Soares de Assis, José Luiz da Silveira Bettini e Luiz Felipe da Costa. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7590-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7591/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.866/2023-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em Reforma) 
3. Recorrente: Arlindo Barbosa de Lima (116.793.441-53), ex-militar 
4. Unidade: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
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7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Estela Oliveira de Sousa (203323/OAB-RJ) 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originariamente de reforma, agora em fase de análise do 

pedido de reexame interposto por Arlindo Barbosa de Lima, militar da Marinha, contra o Acórdão 
11.694/2023 - 1ª Câmara, que considerou ilegal e negou registro à alteração de sua concessão, em 
decorrência do cálculo de seus proventos terem sido realizados com base no posto superior, situação que 
não encontra amparo normativo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao recorrente. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7591-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7592/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.649/2023-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81) 
3.2. Responsável: Claudevane Moreira Leite (206.478.595-72) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Itabuna - BA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Jesiana Araujo Prata Coelho Guimarães (29878/OAB-BA), Pedro Pablo 

Oliveira Reis (51099/OAB-BA) e outros, representando Claudevane Moreira Leite 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação em desfavor de Claudevane Moreira Leite, ex-prefeito de Itabuna/BA 
(gestão 2013/2016), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
a essa municipalidade, no âmbito do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 2º, 4º, inciso I, e 11 da Resolução-TCU 344/2022, 
em: 

9.1. reconhecer a incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória nestes autos; 
9.2. comunicar esta decisão ao responsável, à Prefeitura Municipal de Itabuna - BA e ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação; 
9.3. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7592-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7593/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.123/2024-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Sílvio Rodrigues Hardoim (812.805.807-04) 
4. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de ato inicial de aposentadoria no cargo de Artífice de 

Munição e Pirotecnia do Comando da Marinha do Brasil. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Sílvio Rodrigues Hardoim, concedendo-lhe registro; 
e 

9.2. comunicar esta decisão à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7593-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7594/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.876/2020-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto I  Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrentes: Paulo Andre Braz Silva (456.555.705-30); Abel Silva dos Santos (540.707.245-91) 
4. Unidade: Caixa Econômica Federal 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Mauro Teixeira Barretto (13347/OAB-BA) e Marcio Teixeira Barretto 

(31319/OAB-BA), representando Abel Silva dos Santos; Aloisio Figueiredo Andrade Junior (18475/OAB-
BA), representando Paulo Andre Braz Silva 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, ora em fase de recursos de 

reconsideração, opostos por Paulo André Braz Silva e Abel Silva dos Santos contra o Acórdão 
9.407/2023-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares as suas contas por omissão no dever 
de prestar contas, condenando-os em débito e multa. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fulcro nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992 combinados com os 
arts. 176, 277, I, e 285 do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração em exame, para, no mérito, acolhê-los, anulando-se o 
Acórdão 9.407/2023-1ª Câmara em relação a ambos os responsáveis, em razão de nulidade da citação; 

9.2. restituir o feito ao relator a quo, para que promova as medidas que entender convenientes para o 
saneamento dos autos; 

9.3. comunicar esta deliberação aos recorrentes e à Caixa Econômica Federal. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7594-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7595/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 045.586/2021-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Antônio Alves Nogueira Filho (037.796.256-28), ex-prefeito 
4. Unidade: município de Santana dos Montes/MG 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Grascilene Franciane Teixeira de Souza (125247/OAB-MG) 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento Regional contra Antônio Alves Nogueira Filho, ex-prefeito de Santana dos 
Montes/MG (gestão 2017-2020), em razão da omissão no dever de prestar contas do Termo de 
Compromisso 113/2020, que tinha por objeto as obras de recuperação de duas pontes do município. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas “a” e “b”; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 
da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea “a”; 217; e 267 do Regimento Interno do TCU e ante 
as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Antônio Alves Nogueira Filho, condenando-o ao recolhimento aos 
cofres do Tesouro Nacional das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas 
de juros de mora desde as datas indicadas até a data do pagamento: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

8/4/2020 191.057,07 Débito 

20/7/2021 31.909,73 Crédito 

9.2. aplicar a Antônio Alves Nogueira Filho multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a 
data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribunal, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.5. autorizar, caso venha a ser solicitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança 

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, fixando o 
vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, e o das 
demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o valor de cada parcela; 

9.6. alertar o responsável de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 
antecipado do saldo devedor; 

9.7. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e à Procuradoria da República no Estado de Minas 
Gerais, para as providências cabíveis. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7595-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
(Relator) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7596/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.774/2024-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessada: Nilda Agostinho Maia (723.657.817-72). 
3.1. Recorrentes: Nilda Agostinho Maia (723.657.817-72); Fundação Universidade de Brasília 

(00.038.174/0001-43). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: José Luís Wagner (17.183/OAB-DF), Anselmo José da Costa Paes 

(53.260/OAB-DF) e Bruna Caroline Carvalho de Oliveira (57.686/OAB-DF), representando Nilda 
Agostinho Maia. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedidos de reexame interpostos por Nilda 

Agostinho Maia e Fundação Universidade de Brasília contra o Acórdão 3.329/2024-TCU-1ª Câmara, que 
considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria à ex-servidora, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante das 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e a eles dar provimento parcial, de forma a conferir ao subitem 
9.3 do Acórdão 3.329/2024-TCU-1ª Câmara a seguinte redação: 

“9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência desta decisão: 
9.3.1.1. faça cessar todo e qualquer pagamento do vencimento básico complementar, ajustando, por 

consequência, os valores relativos ao adicional por tempo de serviço, conforme o art. 19, caput, inciso II, 
da IN/TCU 78/2018; 

9.3.1.2. restabeleça, caso ainda não tenha feito, o valor da rubrica alusiva à URP de fevereiro de 1989 
aos termos da primeira decisão liminar proferida no âmbito do MS 28.819/DF, que assegurou aos servidores 
substituídos, até o julgamento de mérito, tão somente a manutenção do quantum recebido em 16 de 
setembro de 2010, data da concessão provisória do writ. 

9.3.2. acompanhe a tramitação do MS 28.819/DF no Supremo Tribunal Federal e, caso seja 
desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP na remuneração da interessada, promova sua 
imediata supressão e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
naquele mandamus, novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 
78/2018 e no art. 7º, § 8º, da Resolução-TCU 353/2023;” 

9.2. tornar sem efeito o subitem 9.3.3 do acórdão recorrido; 
9.3. informar o conteúdo desta deliberação às recorrentes. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7596-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7597/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 005.820/2022-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Diego Lara Maceiras (038.268.659-44); Flávio Roberto de Oliveira 

(040.434.789-41); TAC - Filmes Ltda. (07.560.127/0001-04). 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Fernando Bernini de Noronha (98.516/OAB-PR), representando Diego Lara 

Maceiras. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos do Fundo Setorial do 
Audiovisual repassados à empresa TAC - Filmes Ltda., 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 
8.443/1992, as contas de TAC - Filmes Ltda., Diego Lara Maceiras e Flávio Roberto de Oliveira, 
condenando-os solidariamente ao pagamento da importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir de 29/9/2015 até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para comprovarem perante o Tribunal 
o recolhimento da quantia aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada 
lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno; 

9.2. aplicar-lhes individualmente a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno) o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§ 1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado perante o Tribunal o recolhimento da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.5. informar o teor desta deliberação à Agência Nacional do Cinema e aos responsáveis, para 
conhecimento, e à Procuradoria da República em Santa Catarina, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7597-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7598/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.292/2024-1 
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Beniel Cardim Rodrigues (002.395.168-00). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida do ato de concessão de aposentadoria a Beniel 

Cardim Rodrigues, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e submetido a este Tribunal para 
registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Beniel Cardim Rodrigues, negando-lhe 
registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que: 
9.2.1. promova, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência, o destaque da vantagem incorporada 

em decorrência do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela 
compensatória, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a vantagem 
tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, informando que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o eximirá da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado esteja informado da presente deliberação. 

9.3. esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que, na hipótese do subitem 9.2 acima: 
9.3.1. a parcela de quintos incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 

e 4/9/2001 deve ser absorvida pelo reajuste concedido pelo inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023, de 6%, a 
partir de 1º de fevereiro de 2023; 

9.3.2. eventual resíduo da parcela compensatória deve ser absorvido por quaisquer reajustes 
posteriores à edição da Lei 14.687/2023 - excetuados o concedido em 1º/2/2024 e aquele a se conceder em 
1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023 -, em respeito à nova redação dada ao 
parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a partir de 22/12/2023, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE, uma vez que a referida incorporação 
não tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 

9.3.3. após a absorção completa da parcela compensatória, nos termos do art. 7º, §8º, da Resolução-
TCU 353/2023, novo ato deve ser emitido, livre da irregularidade apontada, e submetido ao TCU no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, §2º, do Regimento Interno do TCU e 19, §3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018. 

9.4. informar o conteúdo desta deliberação ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7598-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7599/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 010.228/2017-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Carlos Magno Duque Bacelar (000.583.433-34); Hidrotec Construções e 

Comércio Ltda. (02.563.486/0001-00); município de Coelho Neto/MA (05.281.738/0001-98); Soliney de 
Sousa e Silva (342.638.703-44). 

3.2. Recorrentes: Soliney de Sousa e Silva (342.638.703-44); Hidrotec Construções e Comércio Ltda. 
(02.563.486/0001-00). 

4. Órgão/Entidade: município de Coelho Neto/MA. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Thiago Roberto Morais Diaz (7.614/OAB-MA) e Andrea Fontoura Santos 

(12488/OAB-MA), representando Hidrotec Construções e Comércio Ltda.; Marcos André Lima Ramos 
(3839/OAB-PI) e Érico Malta Pacheco (3906/OAB-PI), representando Soliney de Sousa e Silva; Fernando 
Antônio Andrade de Araújo Filho (11323/OAB-PI), Evilanne Karla Bezerra de Sousa (13.690/OAB-MA) 
e outros, representando o município de Coelho Neto/MA. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes recursos de reconsideração, interpostos por Hidrotec 

Construções e Comércio Ltda. e Soliney de Sousa e Silva contra o Acórdão 10.689/2023-TCU-1ª Câmara, 
que julgou suas contas irregulares, com imputação de débito e de multa, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e, no mérito, negar a eles provimento; 
9.2. informar os recorrentes e a Fundação Nacional de Saúde acerca desta deliberação. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7599-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7600/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.287/2022-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessada: Marizete dos Santos (133.371.141-72). 
3.1. Recorrente: Senado Federal (00.530.279/0001-15). 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal contra o Acórdão 1.655/2023-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de alteração de 
aposentadoria de Marizete dos Santos, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e a ele negar provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao recorrente. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7600-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7601/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 021.430/2023-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrente: Alessandra Maria Ruiz Galdo (756.108.927-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Augusto Fernandes Lima Leitão (214.935/OAB-RJ) e Carolina Sampaio Dias 

(127.943/OAB-RJ), representando Alessandra Maria Ruiz Galdo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto por 

Alessandra Maria Ruiz Galdo em face do Acórdão 13.551/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar a recorrente e demais interessados do conteúdo desta deliberação. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7601-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7602/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.661/2022-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Neylúcio Pereira (391.668.136-20). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam da revisão de ofício do registro tácito de ato 

de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rever de ofício o ato de concessão inicial de aposentadoria a Neylúcio Pereira e julgá-lo ilegal, 
cancelando o respectivo registro, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente da 

irregularidade apontada no ato constante do subitem 9.1 acima (vantagem denominada “opção”), sob pena 
de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c o art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, do inteiro teor 
desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
recurso admitido pela Lei 8.443/1992 não o eximirá da devolução dos valores recebidos indevidamente 
após sua notificação caso não seja provido; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, 
comprovante da data de ciência de seu teor pelo ex-servidor, nos termos do art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria a Neylúcio Pereira, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal por meio do sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018. 

9.4. encerrar o processo e arquivá-lo. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7602-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7603/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.510/2024-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Tania Maria Orichio da Silva, CPF 594.189.747-20. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Tania Maria Orichio da Silva (ato 
nº 98549/2018), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
da Sra. Tania Maria Orichio da Silva, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à 
decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, 
poderá subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 
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9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7603-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7604/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.522/2024-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Miguel Angelo Cordeiro de Souza, CPF 727.755.997-53. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Miguel Angelo Cordeiro de Souza 
(ato nº 81775/2019), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, 
da Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
do Sr. Miguel Angelo Cordeiro de Souza, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme 
à decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, 
poderá subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7604-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7605/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.532/2024-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Paulo Cesar de Sousa Quintslr, CPF 598.803.687-20. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Paulo Cesar de Sousa Quintslr (ato 
nº 20149/2020), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
do Sr. Paulo Cesar de Sousa Quintslr, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à 
decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, 
poderá subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7605-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7606/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.609/2024-5. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Albertino Franzoni, CPF 237.004.759-34. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Albertino Franzoni (ato 
nº 36391/2019), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
do Sr. Albertino Franzoni, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão 
judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá 
subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7606-32/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7607/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.619/2024-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Helio Biancamano, CPF 349.317.087-49. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Helio Biancamano (ato 
nº 8937/2022), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
do Sr. Helio Biancamano, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão judicial 
transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá subsistir, 
sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7607-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7608/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.728/2024-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Israel Vieira de Castro, CPF 148.607.835-49. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Israel Vieira de Castro (ato 
nº 76354/2019), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
do Sr. Israel Vieira de Castro, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão 
judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá 
subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7608-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7609/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.426/2024-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Alcione Ribeiro Filho, CPF 202.269.694-87. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Alcione Ribeiro Filho (ato 
nº 34811/2019), ordenando, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito do julgamento pela ilegalidade da aposentadoria 
do Sr. Alcione Ribeiro Filho, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão 
judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá 
subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7609-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 7610/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 010.756/2024-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Vera Lúcia Pinto Marques de Souza, CPF 132.053.745-68. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Vera Lúcia Pinto Marques 
de Souza, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Conta; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106 desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, comunique à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência 
da presente deliberação, o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação dessa deliberação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
78/2018, exclua dos proventos da Sr.ª Vera Lúcia Pinto Marques de Souza a “Parcela Compensatória” 
resultante da conversão do “quinto” incorporado, em face de manifesta ilegalidade, uma vez que o seu 
pagamento não encontra respaldo na jurisprudência deste Tribunal, e emita, no prazo de 30 dias, novo ato 
de aposentadoria para oportuna deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 
9.5.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7610-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7611/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 014.424/2022-3 
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados: Sandra da Costa Melo Franco, CPF 014.561.157-40; Roberto da Fonseca Gomes, 

CPF 006.776.597-17; Carlos Felipe Januário Martins, CPF 899.455.307-04; André Abrantes da Silva, CPF 
014.990.297-21 e Everaldo Domingos dos Santos, CPF 425.546.244.53. 
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4. Unidade: Ministério da Defesa - Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. considerar ilegais os atos constantes das peças 3/7, relativos às aposentadorias de Sandra da Costa 
Melo Franco, Roberto da Fonseca Gomes, Carlos Felipe Januário Martins, André Abrantes da Silva e 
Everaldo Domingos dos Santos, negando-lhes os respectivos registros, nos termos do art. 260, § 1º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, comunique aos interessados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
ciência da presente deliberação, o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
dos atos oras impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Sandra da Costa Melo Franco e os Srs. Roberto da Fonseca Gomes, Carlos Felipe 
Januário Martins, André Abrantes da Silva e Everaldo Domingos dos Santos, no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. com fundamento nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, emita, no prazo de 30 dias, novos atos de aposentadoria livres da irregularidade ora 
apontada, para oportuna deliberação desta Corte de Contas; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa - Comando da Marinha; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7611-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7612/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 021.373/2020-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Colégio Militar do Rio de Janeiro (09.561.187/0001-77). 
3.2. Responsável: Mauricio Mendes (825.780.607-20). 
4. Órgão/Entidade: Colégio Militar do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Colégio 

Militar do Rio de Janeiro, em desfavor de Maurício Mendes, em razão do recebimento indevido de benefício 
de progressão funcional, baseado na aceitação de título de mestrado não validado pelo Ministério da 
Educação, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos dos artigos 6º e 8º da Resolução-
TCU 344/2022, arquivando-se o processo; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao Colégio Militar do Rio de Janeiro e ao responsável. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7612-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7613/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 022.243/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Maria Estela Almeida Prates da Silveira, CPF 502.890.470-72; Vera Almeida Prates 

da Silveira, CPF 227.481.641-72. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inciso III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Helio Prates da Silveira em 
favor de Maria Estela Almeida Prates da Silveira e Vera Almeida Prates da Silveira (ato nº 32748/2019), 
negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte as Sras. Maria Estela Almeida Prates da Silveira e Vera Almeida Prates da Silveira no 
sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, 
não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7613-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7614/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 047.725/2020-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Jorge Abissamra (027.491.428-06). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Jorge Abissamra, ex-prefeito 
municipal de Ferraz de Vasconcelos/SP, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados por meio do Termo de Compromisso PAC 2 03134/2012, cujo objeto era a construção de duas 
unidades educação infantil, conforme projeto padrão do FNDE de Escola Infantil Tipo B, uma denominada 
EMEF Vila Jamil, localizada na Av. Luiz Antônio de Paiva e outra denominada Parque Atlântida, 
localizada na Av. Imperial, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Jorge Abissamra, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fundamento no art. 12, § 3º da Lei nº 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Jorge Abissamra, nos termos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso 
I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, condenando-o ao pagamento da quantia 
a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data 
discriminada até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, 
perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/12/2016 276.587.22 

9.3. aplicar ao Sr. Jorge Abissamra a multa referida no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de 
R$ 40.000,00, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para que comprove, perante 
o Tribunal, seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo pagamento; 
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da 
multicitada Lei 8.443/1992, caso não atendida a notificação; 

9.5. enviar cópia deste Acórdão ao Chefe da Procuradoria-Geral da República no Estado de São Paulo, 
nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas cabíveis; e 

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão ao FNDE e ao responsável. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7614-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7615/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.081/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria do Carmo Alves da Rocha e Silva (115.529.801-20). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria do Carmo Alves da Rocha e 

Silva, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7615-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7616/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.036/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisca de Lourdes Areia Ferreira (145.286.813-15). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Francisca de Lourdes Areia Ferreira, 

negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7616-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7617/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.382/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V-Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Danusia Barreto Marinho Gondim (116.529.263-72). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Danusia Barreto Marinho 
Gondim, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7617-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7618/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 041.138/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Antonio Cleber dos Santos Cavalcante (298.347.834-34). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Antonio Cleber dos Santos 

Cavalcante, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7618-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7619/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.997/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Luiz Stalin dos Santos (021.150.264-20). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer o registro tácito do ato de concessão de aposentadoria, emitido em favor do Sr. Luiz 

Stalin dos Santos, ocorrido em 29/8/2021; 
9.2. encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal, para a adoção dos 

procedimentos necessários à revisão de ofício do ato de aposentadoria do Sr. Luiz Stalin dos Santos; e 
9.3. dar ciência desta deliberação ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7619-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7620/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.554/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Maria Ivanilde Barros de Oliveira 

(270.680.562-53). 
3.2. Recorrente: Maria Ivanilde Barros de Oliveira (270.680.562-53). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Silvio Quirino da Silva (13583/OAB-PA). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Sra. Maria Ivanilde Barros de Oliveira contra o Acórdão 9.883/2023-TCU-1ª Câmara; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7620-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7621/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.648/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Irailda Guedes de Andrade (245.107.691-72); Secretaria de Controle Interno da 

Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 6.996/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Irailda Guedes de Andrade foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3.2 do Acórdão 6.996/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Irailda Guedes de Andrade, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos trinta dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7621-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7622/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.695/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 58 

3.1. Interessados: Maria Lucia dos Santos Silva (344.991.131-72); Secretaria de Controle 
Interno/câmara dos Deputados. 

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 7.500/2022 -TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Maria Lucia dos Santos Silva foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3.2 do Acórdão 7.500/2022 -TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Maria Lucia dos Santos Silva, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos trinta dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7622-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7623/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.719/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Margarete Moreira Martins (248.795.681-04); Secretaria de Controle 

Interno/câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrentes: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59); Margarete Moreira Martins 

(248.795.681-04). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Talitha Grazielle Silva Kitamura (OAB-DF 31258). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela Sra. 

Margarete Moreira Martins e pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 4.571/2022-TCU-1ª Câmara, 
por meio do qual o ato de aposentadoria da recorrente foi julgado ilegal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 59 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2. do Acórdão 4.571/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a 
VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.4. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7623-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7624/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.827/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I -Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Francisco da Silva Cardozo (226.925.411-20); Secretaria de Controle Interno da 

Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 7.276/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do 
Sr. Francisco da Silva Cardozo foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2 do Acórdão 7.276/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de trinta dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Francisco da Silva Cardozo, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos trinta dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7624-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7625/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.669/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Secretaria de Controle Interno/Câmara dos Deputados; Sonia Tereza Ramalho 

Ferreira (185.569.221-04). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 7.277/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Sonia Tereza Ramalho Ferreira foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2 do Acórdão 7.277/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Sonia Tereza Ramalho Ferreira, no prazo de 
30 (trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7625-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7626/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.698/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Marcus Antonio Amorim dos Santos (150.933.281-20); Secretaria de Controle 

Interno/câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrentes: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59); Marcus Antonio Amorim dos Santos 

(150.933.281-20). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Larissa Duarte Testolin (33815/OAB-DF), Talitha Grazielle Silva Kitamura 
(31258/OAB-DF) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pelo Sr. 

Marcus Antonio Amorim dos Santos e pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 7.036/2022-TCU-1ª 
Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do recorrente foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3.2. do Acórdão 7.036/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a 
VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.4. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7626-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7627/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.729/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Pedro Augusto Gomes Roriz (185.174.711-72); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 5.986/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do 
Sr. Pedro Augusto Gomes Roriz foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2 do Acórdão 5.986/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Pedro Augusto Gomes Roriz, no prazo de 30 
(trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 
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10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7627-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7628/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.790/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Josette Louvain Monteiro de Souza (151.882.481-15); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 7.278/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Josette Louvain Monteiro de Souza foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2 do Acórdão 7.278/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Josette Louvain Monteiro de Souza, no prazo 
de 30 (trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7628-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7629/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.769/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Bernadete de Almeida Fontenele (097.953.751-72); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
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4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 5.992/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Maria Bernadete de Almeida Fontenele foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3. do Acórdão 5.992/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Maria Bernadete de Almeida Fontenele, no 
prazo de 30 (trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias 
subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7629-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7630/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.222/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Jair Vieira Tannus Junior (221.767.301-78); Secretaria de Controle Interno/Câmara 

dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 7.042/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do 
Sr. Jair Vieira Tannus Junior foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
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9.2. tornar insubsistente o item 9.3.2 do Acórdão 7.042/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Jair Vieira Tannus Junior, no prazo de 30 
(trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7630-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7631/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.142/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Melania Oliveira Ferreira (214.646.691-04); Secretaria de Controle Interno/Câmara 

dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 7.011/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Melania Oliveira Ferreira foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3.2 do Acórdão 7.011/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Melania Oliveira Ferreira, no prazo de 30 
(trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7631-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7632/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.329/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Francivaldo Oliveira da Costa (152.905.491-53); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 9.729/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do 
Sr. Francivaldo Oliveira da Costa foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 1.7.2 do Acórdão 9.729/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Francivaldo Oliveira da Costa, no prazo de 
30 (trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7632-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7633/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.633/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Lisiane de Alcantara Bastos (076.844.508-67); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 
dos Deputados contra o Acórdão 18.203/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Lisiane de Alcantara Bastos foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3.1. do Acórdão 18.203/2021-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova os destaques: 
9.3.1.1 do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos 

de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à 
absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

9.3.1.2. da parcela de “quintos/décimos” incorporadas pelo exercício de função comissionada entre 
8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em “Parcela Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, consoante modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, comunicando a este 
Tribunal as providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da 
Resolução 206/2007; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Lisiane de Alcantara Bastos, no prazo de 30 
(trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7633-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7634/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.652/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Lusmarina Veloso Peixoto dos Santos (308.230.051-00); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 15.139/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Lisiane de Alcantara Bastos foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.3.5 do Acórdão 15.139/2021-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 67 

9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Lusmarina Veloso Peixoto dos Santos, no 
prazo de 30 (trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias 
subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7634-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7635/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.664/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Olinda Silva Aguiar Rocha (301.616.571-68); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 11.468/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Olinda Silva Aguiar Rocha foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2 do Acórdão 11.468/2021-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Olinda Silva Aguiar Rocha, no prazo de 30 
(trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7635-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7636/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.445/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Ozelita Marcelino de Arruda (296.232.514-91); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 11.472/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Ozelita Marcelino de Arruda foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2. do Acórdão 11.472/2021-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Ozelita Marcelino de Arruda, no prazo de 30 
(trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7636-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7637/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.068/2021-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Madalena Leal de Barros (297.175.901-68); Secretaria de Controle 

Interno/Câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 
dos Deputados contra o Acórdão 10.696/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
Sra. Maria Madalena Leal de Barros foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o item 9.2.2 do Acórdão 10.696/2021-TCU-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 

omissa, promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de 
quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Maria Madalena Leal de Barros, no prazo de 
30 (trinta) dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7637-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7638/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.407/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Fatima de Souza Paula (090.258.203-87). 
3.2. Recorrente: Maria Fatima de Souza Paula (090.258.203-87). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

5.245/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da Sra. Maria Fatima de Souza Paula 
foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Maria Fatima de Souza Paula, para, no 
mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
e à Sra. Maria Fatima de Souza Paula. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7638-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 7639/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.872/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Jeanne Pereira de Morais (105.669.103-49). 
3.2. Recorrente: Maria Jeanne Pereira de Morais (105.669.103-49). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marcello Mendes Batista Guerra (OAB-CE 18.285), Raquel dos Santos 

Amaral (OAB-CE 27554) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

7.691/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da Sra. Maria Jeanne Pereira de 
Morais foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Maria Jeanne Pereira de Morais, para, no 
mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
e à Sra. Maria Jeanne Pereira de Morais. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7639-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7640/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.667/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: José Gilson Costa (180.981.345-04). 
3.2. Recorrente: José Gilson Costa (180.981.345-04). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

10.375/2023-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do Sr. José Gilson Costa foi julgado 
ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Sr. Jose Gilson Costa, para, no mérito, negar-lhe 
provimento; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
e ao Sr. Jose Gilson Costa. 

10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7640-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7641/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.342/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Estevam dos Santos Silva (115.423.651-04); Secretaria de Controle Interno/Câmara 

dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 49/2003-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria 
do Sr. Estevam dos Santos Silva foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7641-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7642/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.389/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Marliete Brito Machado (009.542.454-74); Centro de Controle Interno da 

Marinha (00.394.502/0104-50). 
3.2. Recorrentes: Ana Maria Brito Machado (359.332.325-72); Angela Maria Brito Machado 

(444.005.944-91); Maria Cristina Brito Machado (073.406.645-72); Patricia Brito Machado 
(596.320.464-04); Valeria Maria Brito Machado Santiago (357.850.204-91). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Angela Maria Brito Machado (OAB-RN 10057). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sras. 

Ana Maria Brito Machado, Ângela Maria Brito Machado, Maria Cristina Brito Machado, Patricia Brito 
Machado e Valeria Maria Brito Machado Santiago contra o Acórdão 7.523/2022-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação às recorrentes e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7642-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 7643/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.840/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Lucinete de Souza Jales (335.967.604-10). 
3.2. Recorrente: Lucinete de Souza Jales (335.967.604-10). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Samoa Paula Bezerra Maciel Martins (OAB-RN 12493), representando 

Lucinete de Souza Jales. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Sra. Lucinete de Souza Jales contra o Acórdão 9.897/2023-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 32/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 3/9/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7643-32/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 73 

ACÓRDÃO Nº 7644/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.790/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilson Macedo Scatamburlo (558.662.807-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7645/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.436/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Orlando Gomes Coelho (570.953.888-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7646/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.760/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Alberto Alves (123.273.286-91); Roberto Apolonio (143.070.491-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7647/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.114/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisca da Silva Paiva (096.440.322-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7648/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.521/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valter Pinheiro Bastos (024.770.413-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7649/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.525/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rejani Ivete de Oliveira (106.986.392-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7650/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais referentes ao ato em análise, nos termos do art. 260, 
§ 4º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.540/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cledi Teresinha Barboza Vaz (383.937.780-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7651/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais referentes ao ato em análise, nos termos do art. 260, 
§ 4º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.558/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao de Souza Vieira Filho (455.762.207-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7652/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.598/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mamed Itani Cavalcante (051.518.212-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7653/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais referentes ao ato em análise, nos termos do art. 260, 
§ 4º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.624/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cleusa Georgina da Silva Metzdorff (434.129.390-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7654/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.863/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dalmo da Silva Reis (388.153.207-25); Jacilea Maria da Silva Ananias 

(296.374.817-53); Jorge Pereira Pacifico (275.818.707-82); Paulo Roberto Mellace Nunes 
(400.892.077-34); Pedro Silva (113.677.504-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7655/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.822/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Andre Paes de Souza (725.671.981-72); Anna Maria Neger Hofling 

(202.614.038-34); David Emmanuel da Silva Oliveira (704.155.921-19); Doralice Pais de Souza 
(778.430.881-72); Ludmila da Silva Oliveira (704.156.011-26); Maria Beatriz Sampaio Amaral Seixas 
(074.276.758-27); Maria Flor Nunes Oliveira (482.824.131-00); Sonia Sampaio Amaral Seixas 
(011.777.598-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7656/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.898/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cloves Gama Viana (526.081.072-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7657/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-013.912/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Zilda Camilo da Silva (263.126.034-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7658/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.211/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Alves de Morais (165.998.294-49); Debora Inacio Alfano 

(155.199.048-20); Leanete Carboneiro (222.840.440-34); Maria de Lourdes Diniz Rabelo 
(373.373.511-00); Maria de Nazare Campos (932.299.091-00); Noemi Landesman Tetner 
(860.920.148-15); Thayna Inacio Alfano (538.879.828-35). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7659/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.752/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonio Paulo Duarte Rocha (070.175.457-53); Joselito Lazaro dos Santos 

(074.785.005-44); Maria Jacira Lima de Souza (878.113.597-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Educação de Surdos. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7660/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.898/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Isabel de Sousa Fernandes (046.760.332-49); Maria Cecilia Oliveira Lomelino 

(056.574.057-14); Maria Ilma Ferreira de Melo Costa (141.436.127-04); Miriam dos Santos Rodrigues 
Porto (382.462.446-04); Ourivaldo Lucio de Lima (808.145.578-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7661/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.962/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Aparecida Bariquello Bueno (050.688.108-35). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7662/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.693/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Lins (042.369.168-60); Clea de Vasconcellos Lins (560.220.505-53); 

Cristina Muylaert de Gusmao (373.097.657-53); Elaine Kup Barbieri Matos (004.183.497-62); Georgeana 
Kup de Barros Barreto (021.801.497-00); Munique Grasielle Barbosa Vasconcelos (081.118.287-80); 
Nicolli Barbosa Vasconcelos (093.740.057-27); Rosana Dantas de Oliveira (036.716.027-75); Suzy Darlen 
Dutra de Vasconcelos (033.830.437-11). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7663/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.631/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alessandra Campos Reig Luiz (028.015.369-46); Arlete Campos Reig 

(460.479.649-15); Edinete Viana Nascimento (858.452.647-15); Eliete Vianna Nascimento Vieira 
(022.274.817-65); Elisabeth Vianna Nascimento (615.530.347-91); Elizabeth Campos Reig 
(458.531.779-15); Margareth Campos Reig (041.700.379-01); Richard da Silva Cavalcanti 
(118.874.017-25); Vlamir Cavalcanti Junior (132.506.737-73); Vlamir Cavalcanti Junior 
(132.506.737-73); Vlamir Cavalcanti Junior (132.506.737-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7664/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.660/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Georgiana Nogueira Leal Cividati da Cunha (885.888.904-53); Maria Esmeralda 

da Silva Xavier (078.130.877-12); Natalie Nogueira Leal (008.778.394-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7665/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.939/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cleide Machado Vieira Gomes (225.305.171-34); Cleidiney Machado Vieira 

Gomes Guedes Monteiro (279.799.461-20); Crisoleide Machado Vieira Gomes Gois (221.382.931-49); 
Crisolita Machado Vieira Gomes (099.028.481-68); Eleuza Nayara de Araujo (064.433.491-64); Eva 
Santos de Oliveira (030.669.986-90); Grazia Maria Laginestra Mesquita (143.519.271-00); Maria Cristina 
Benites Santos (059.357.171-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7666/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c os arts. 1º, inciso V, 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, e o art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, 
em autorizar a exclusão do ato 82574/2018 da base de dados do sistema e-Pessoal, por duplicidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-029.919/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Beatriz Mariani de Sa Carvalho (495.557.157-34); Patricia Birman 

(529.895.267-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7667/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.669/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Gilselia Santos Alberto (039.035.787-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7668/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do processo a 
seguir relacionado, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular, dando ciência aos responsáveis, à Caixa Econômica Federal, ao Ministério do Esporte, ao Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará e ao Município de Barroquinha/CE, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-000.606/2024-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ademar Pinto Veras (203.096.863-34); Jaime Veras Silva Filho (362.647.763-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7669/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-005.605/2024-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Aluísio Vinagre Regis (090.660.204-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7670/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-006.817/2024-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Flávio Edno Nóbrega (389.415.114-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Surubim - PE. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7671/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do processo a 
seguir relacionado, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular, dando ciência aos responsáveis, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT) e à Secretaria de Infraestrutura do Governo do Rio Grande do Norte (SIN/RN), de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-008.258/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Dâmocles Pantaleão Lopes Trinta (075.585.383-00); Jose Robson de Carvalho 

Cunha (285.442.504-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7672/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do processo a 
seguir relacionado, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular, dando ciência ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e à Secretaria de 
Desenvolvimento Rural - SDR do Estado da Bahia, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.272/2024-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Secretaria de Desenvolvimento Rural- Sdr (21.730.638/0001-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7673/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do processo a 
seguir relacionado, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular, dando ciência a Economisa Companhia Hipotecaria e ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.019/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Economisa Companhia Hipotecaria (17.441.197/0001-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério das Cidades (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7674/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento no arts. 143, inciso V, “a”, e 169, III do Regimento Interno/TCU, em 
não conhecer da representação; encaminhar cópia do processo à Comissão de Ética Pública (CEP); e dar 
ciência da deliberação ao representante, de acordo com os pareceres constantes do processo. 

1. Processo TC-018.114/2024-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Gabinete do Ministro - MME. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Petróleo, Gás Natural e Mineração 

(AudPetróleo). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7675/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.438/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mercedes Campestrini (289.847.650-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7676/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que não mais subsistem os 
pagamentos alusivos à vantagem judicial: 
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1. Processo TC-009.448/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Arlete Duarte de Araújo (103.443.655-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7677/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.144/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando André Pereira das Neves (084.725.211-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7678/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.337/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Henrique Luiz Pedrosa Viana (204.003.815-91); Maria de Lourdes Gomes Lima 

(144.843.822-53); Raimundo Ramos do Nascimento (098.557.505-00); Regina Lucia Braga Barreto 
(268.812.926-00); Sebastiao Blevio Proenca (375.494.809-15). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7679/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria à sra. Maria da Purificação Paim Oliveira Burgos, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, e determinar a adoção das providências a seguir especificada: 

1. Processo TC-011.436/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jonicael Cedraz de Oliveira (042.350.105-49); Maria da Purificação Paim Oliveira 

Burgos (065.121.355-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que: 
1.7.1.1. reexamine o ato de aposentadoria do sr. Jonicael Cedraz de Oliveira à luz das informações de 

pç. 24, especialmente possível violação ao inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990 (“Art. 117. Ao servidor 
é proibido: [...] X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário”); 

1.7.1.2. que verifique se o desempenho de atividade de direção e gerência nas entidades Sociedade 
Civil Acuã (02.453.077/0001-42), Comitê da Bahia pela Democratização da Comunicação 
(06.367.960/0001-70) e Associação Baiana de Radiodifusão Comunitária (03.608.562/0001-00) são 
compatíveis com a percepção de remuneração com base no regime de dedicação exclusiva. 

ACÓRDÃO Nº 7680/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.633/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilmar Artur de Oliveira (003.692.988-37); Ivanilson Alves de Carvalho 

(395.016.124-49); Joao Roberto Nascimento Ferreira (137.032.503-72). 
1.2. Órgão: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7681/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.703/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Francisca Darci Paiva Noroes (110.289.633-00). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7682/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.880/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joaquim Gomes da Silva (078.923.733-49). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7683/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.985/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adilson Candido da Silva (325.274.116-49); Antonia Adelia Kieras 

(243.364.329-53); Iramar Clever de Sousa (315.022.616-34); Jane de Carvalho Miranda Leite 
(558.465.056-00); Nelita Mara Fagundes (306.299.189-53). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7684/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.160/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jaqueline Luiza Wurzler Barreto (168.132.512-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7685/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.850/2024-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luccas Pereira Miguel (394.496.158-70); Thalita Santos Tiago (101.130.977-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7686/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em determinar a reinstrução do processo. 

1. Processo TC-016.673/2024-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cassiano Ricardo de Souza (968.753.216-53); Juscelino de Souza Borges Neto 

(053.688.656-35). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que: 
1.7.1.1. colacione os elementos necessários, inclusive por meio de diligência, para averiguar a 

ocorrência ou não de acumulação de cargos por parte dos srs. Cassiano Ricardo de Souza e Juscelino de 
Souza Borges Neto; 

1.7.1.2. informe os períodos nos quais eventualmente ocorreu acumulação de cargos por parte dos 
interessados. 

ACÓRDÃO Nº 7687/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de interesse dos srs. Henrique Prado de Sá 
Sousa e Elisa Helena da Rocha Ferreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-016.702/2024-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Elisa Helena da Rocha Ferreira (075.506.337-62); Henrique Prado de Sá Sousa 

(100.105.457-19); Laura Letsch Soares (384.699.950-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Controladoria-Geral da União e à Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

da acumulação irregular de cargos por parte da sra. Laura Letsch Soares, para fins de adoção das 
providências cabíveis, notadamente a restituição dos valores pagos indevidamente; 

1.7.2. determinar à AudPessoal que verifique, com a urgência que o caso requer, a continuidade da 
acumulação de cargos por parte da sra. Laura Letsch Soares e aponte a localidade de exercício dos dois 
cargos. 

ACÓRDÃO Nº 7688/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.025/2024-3 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Dalvanira Maria da Conceição Freire (072.540.507-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7689/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.072/2024-1 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Francisco Amaury Carneiro Coelho (005.614.522-53); José Hilário Cavalcanti 

Neto (018.317.124-15); José da Silva Nery (003.142.502-04); José dos Santos (019.005.364-04); Raimundo 
Castelo Branco (013.500.134-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7690/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “d”, do RITCU e no art. 54 da Resolução 
TCU 164/2003, c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência do TCU, em autorizar a Secretaria de 
Controle Externo competente a retificar o Acórdão 2.413/2024-1ª Câmara, para fins de correção de 
inexatidão material, de acordo com os pareceres uniformes insertos às peças 96-98, nos seguintes termos: 

a) no subitem 9.2, onde se lê: 
“9.2. aplicar à sra. Maria da Graça Faller Goulart Bueno multa no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), nos termos do art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso II, do RITCU, fixando-
lhe [...];” 

leia-se: 
“9.2. aplicar à sra. Maria da Graça Faller Goulart Bueno multa no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do RITCU, fixando-lhe [...];” 
1. Processo TC-004.973/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Maria da Graça Faller Goulart Bueno (607.029.230-87) 
1.2. Órgão: Comando da 3ª Região Militar 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. manter inalterados os demais termos do acórdão ora retificado. 

ACÓRDÃO Nº 7691/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e arts. 11 e 12 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões sancionatória e ressarcitória nesta 
tomada de contas especial e determinar o arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta 
decisão ao Ministério do Esporte e ao responsável: 
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1. Processo TC-007.820/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Adolfo Antonio Fetter Junior (242.563.900-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7692/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos dos pareceres uniformes constantes das 
peças 69 a 72, com fundamento nos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022. 

1. Processo TC-008.158/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Confederação Brasileira de Balonismo - CBB (08.545.548/0001-29); Edson 

Romagnoli (935.352.448-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao tomador de contas. 

ACÓRDÃO Nº 7693/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, nos termos dos pareceres uniformes constantes das peças 77-80, com fundamento nos arts. 
1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022. 

1. Processo TC-008.632/2024-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Cid Arruda Câmara (097.252.534-34) 
1.2. Órgão: Ministério do Turismo 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão ao responsável e ao Ministério do Turismo, remetendo-lhes 

cópia da instrução técnica inserta à peça 77; e 
1.7.2. arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 7694/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de expediente inominado protocolado pelo Sr. Augusto 

Veit Junior, no intuito de contrapor o julgamento proferido no Acórdão 11.984/2023-1ª Câmara, 
Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 3/6/2024 e o expediente foi interposto em 

15/7/2024; 
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Considerando que os documentos apresentados não são capazes, nem ao menos em tese, de alterar a 
decisão de mérito proferida, visto que não buscam refutar a irregularidade imputada ao recorrente, qual 
seja, deixar de tomar as providências necessárias à conclusão do objeto do instrumento em questão, restando 
imprestável a parcela executada; 

Considerando que o recorrente busca afastar sua responsabilidade por meio de argumentos, 
documentos e teses jurídicas que, ainda que inéditos, não podem ser considerados fatos novos, conforme 
consolidada jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdãos 2.308/2019-Plenário, 1.760/2017-1ª Câmara 
e 2.860/2018-2ª Câmara, entre outros); 

Considerando que os elementos trazidos aos autos pelo recorrente não demonstram a superveniência 
de fatos novos, razão pela qual a intempestividade não pode ser afastada, conforme o art. 285, § 2º, 
Regimento Interno/TCU; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos e do 
Ministério Público junto ao Tribunal no sentido do não conhecimento do presente recurso, por ser 
intempestivo e não apresentar fatos novos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em não 
conhecer do expediente interposto pelo Sr. Augusto Veit Junior como recurso de reconsideração, por restar 
intempestivo e não apresentar fatos novos; e em dar ciência desta deliberação ao recorrente. 

1. Processo TC-013.969/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Asociação Portuguesa de Beneficência (92.740.539/0001-03); Augusto Veit 

Junior (008.498.630-15). 
1.2. Recorrente: Augusto Veit Junior (008.498.630-15). 
1.3. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7695/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 93 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno deste Tribunal, quanto ao processo a seguir relacionado, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em arquivar os presentes autos sem julgamento de mérito, 
tendo em vista a ausência de pressuposto de constituição do processo, dando-se ciência desta decisão ao 
Ministério do Turismo: 

1. Processo TC-039.966/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marcos Alberto Alecrim Fantini (005.395.114-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Turismo e Lazer. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7696/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Veronica Nogueira Garcia 

Edelhoff, emitido pela Universidade Federal do Rio de Janeiro e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 
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Considerando tratar-se de pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, para atendimento ao disposto no Ofício de Notificação de Acordão 31637/2024-
TCU/Seproc, cuja ciência ocorreu em 26/7/2024; 

considerando que o prazo inicialmente concedido teve, como data limite para apresentação da 
resposta, o dia 12/8/2024 (prazo de 15 dias) para o subitem 1.7.1 e 27/8/2024 (prazo de 30 dias) para o 
subitem 1.7.4 do Acórdão 4765/2024 - 1ª Câmara; 

considerando o parecer favorável da unidade instrutora (peça 16); 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno-TCU, ACORDAM, por 
unanimidade, em autorizar a prorrogação, por 30 dias, a contar do vencimento do prazo anteriormente 
concedido, para cumprimento ao disposto no Ofício de Notificação de Acordão 31637/2024-TCU/Seproc, 
com encerramento do prazo ora concedido em 26/9/2024, independentemente de notificação da parte. 

1. Processo TC-000.801/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Veronica Nogueira Garcia Edelhoff (874.893.767-34). 
1.2. Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7697/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Eugênio de Araujo Sampaio, emitido pelo Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

de parcela judicial relativa à vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) do art. 14 da Lei 
12.716/2012, no valor de R$ 1.088,51, que não teria sido devidamente absorvida na forma estabelecida pelo 
parágrafo único do referido dispositivo; 

considerando que o parágrafo único do art. 14 da Lei 12.716/2012 estabeleceu que a referida 
vantagem deveria ser gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão 
ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das 
remunerações previstas na Lei 11.314/2006, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza e 
ainda estaria sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais; 

considerando que, no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0800320- 97.2014.4.05.8100, que 
tramitou na 2ª Vara Federal do Ceará/TRF-5, a Associação dos Servidores do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas (ASSECAS) obteve decisão judicial no sentido de manter o pagamento da referida 
vantagem sem absorção pelas variações de pontuação das gratificações de desempenho denominadas 
GDPGPE e/ou GDACE; 

considerando o princípio da independência das instâncias, que possibilita ao TCU a apreciação da 
legalidade do ato e a manifestação de entendimento diverso daquele declarado pelo Poder Judiciário; 

considerando que a GDPGPE e a GDACE possuem uma parte fixa e outra variável, sendo apenas esta 
última irredutível; 

considerando que o objetivo da decisão judicial foi de impedir a redução da remuneração decorrente 
do desempenho, ou seja, vedar a absorção da VPNI em razão de aumento na parte variável das referidas 
gratificações; 

considerando que a mencionada decisão judicial não impede, portanto, que o DNOCS promova a 
absorção da VPNI ora discutida, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Lei 12.716/2012, tendo em 
vista os aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos, de forma fixa, aos servidores 
inativos, já que a parte invariável da gratificação não possui natureza pro labore faciendo em sentido estrito; 
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considerando a jurisprudência deste Tribunal consolidada nesse sentido, consubstanciada nos 
Acórdãos 451/2020, 18.594/2021, 519/2022, 8.409/2023, todos da 1ª Câmara, além dos 
Acórdãos 1.162/2023, 1.166/2023, também da 1ª Câmara e de minha relatoria; 

considerando ainda as disposições dos arts. 87 e 88 da Lei 13.324/2016, que facultaram aos 
servidores, aposentados e pensionistas sujeitos ao disposto nos arts. 3º, 6º ou 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005 e que tiverem percebido gratificações de desempenho relativamente aos cargos, planos e 
carreiras descritos na referida lei, por, no mínimo, sessenta meses antes da data da aposentadoria ou da 
instituição, optar pela incorporação dessas gratificações aos proventos de aposentadoria ou de pensão; 

considerando que, nesses casos, a gratificação incorporada aos proventos possui caráter permanente 
e insuscetível de variações e que, portanto, a sentença proferida no âmbito do Mandado de Segurança 
Coletivo 0800320- 97.2014.4.05.8100 não se aplicaria, uma vez que a referida rubrica passaria a ser paga 
com base em quantitativo fixo de pontos, o que deve ser avaliado pela unidade jurisdicionada no presente 
caso, quando da emissão de novo ato; 

considerando que existe presunção de boa-fé do interessado, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 27/3/2020, há menos de cinco anos, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato e negativa do seu registro. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Eugênio de Araujo Sampaio; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.869/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eugênio de Araujo Sampaio (210.713.735-87). 
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação ao interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 7698/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de José Luiz Leão. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial, no valor de R$ 641,32; 
considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no mês de abril de 2024 e consultas aos 
contracheques constantes do sistema E-pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de José Luiz 
Leão, ressalvando-se que a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do 
inativo. 

1. Processo TC-009.346/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Luiz Leão (281.520.856-34). 
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7699/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Valencio Feliciano Nogueira. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial, no valor de R$ 235,57; 
considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no mês de abril de 2024 e consultas aos 
contracheques constantes do sistema E-pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Valencio 
Feliciano Nogueira, ressalvando-se que a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos 
proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-009.385/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valencio Feliciano Nogueira (073.652.501-78). 
1.2. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7700/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Oscar Nogueira da Rocha Filho. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a vantagem de caráter pessoal (incorporação de 
“quintos”/“décimos”); 

considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado, ao 
menos, desde 04/2024, consoante comprovam as fichas financeiras juntadas à peça 4 (pg. 4); 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria, 
ressalvando-se que a parcela judicial referente a vantagem de caráter pessoal (incorporação de 
“quintos”/“décimos”) não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-009.394/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Oscar Nogueira da Rocha Filho (094.595.377-15). 
1.2. Unidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7701/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-009.417/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marizete Raimunda Monteiro Ferreira (153.872.832-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7702/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Genadi Cesario da Silva. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial, no valor de R$ 445,80; 
considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória da ex-servidora, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no mês de abril de 2024 e consultas aos 
contracheques constantes do sistema e-pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Genadi 
Cesario da Silva, ressalvando-se que a parcela judicial não consta nos proventos atuais. 

1. Processo TC-009.489/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Genadi Cesario da Silva (111.407.984-72). 
1.2. Unidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7703/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Teresinha Carneiro Nobre. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento da parcela judicial relativa a plano econômico, correspondente ao índice de 28,86%; 
considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória da ex-servidora, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no período de abril de 2024 e consultas 
aos contracheques constantes do sistema e-pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Teresinha 
Carneiro Nobre, ressalvando-se que a parcela judicial referente a plano econômico não consta dos proventos 
atuais da inativa. 

1. Processo TC-009.514/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Teresinha Carneiro Nobre (069.670.433-15). 
1.2. Unidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7704/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Marcia Rejane Marques Gonçalves. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial, no valor de R$ 4,60; 
considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória da ex-servidora, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no mês de abril de 2024 e consultas aos 
contracheques constantes do sistema E-pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Marcia Rejane 
Marques Goncalves, ressalvando-se que a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos 
proventos atuais da inativa. 

1. Processo TC-009.572/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia Rejane Marques Gonçalves (201.821.470-53). 
1.2. Unidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7705/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Maria de Fatima Fernandes Della Mea. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados à interessada, ao 

menos, desde 04/2024, consoante comprovam as fichas financeiras juntadas à peça 4 (pg. 4); 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Maria de 
Fatima Fernandes Della Mea, ressalvando-se que a parcela judicial não consta nos proventos atuais da 
inativa. 

1. Processo TC-009.622/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Fatima Fernandes Della Mea (323.775.170-72). 
1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7706/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Germana Leão Simões Maropo. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a vantagem pessoal; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados à interessada, ao 

menos, desde 04/2024, consoante comprovam as fichas financeiras juntadas à peça 4 (pg. 4); 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria, 
ressalvando-se que a parcela judicial referente a vantagem pessoal não consta nos proventos atuais da 
inativa. 

1. Processo TC-009.629/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Germana Leão Simões Maropo (276.498.144-91). 
1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7707/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-011.130/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Jeronimo da Costa (296.545.564-72); Arnoud Souza Moura 

(288.487.564-68); Carlos Alberto Tavares Marinho (124.240.994-72); Josefa Martins Bezerra 
(131.433.364-04); Maria Izabel Sales Uchoa (371.689.674-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7708/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-011.841/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Antonio de Morais (234.138.081-68); Osvaldo Barbosa dos Santos 

(049.880.861-00); Silvia Maria Gama Lyra (431.480.261-87); Valentina Jungmann Cintra 
(278.503.151-20); Valeria de Sa Jayme (301.266.901-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7709/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-012.028/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Sandini (032.734.218-86); Margarida Maria Gutierrez Montoro 

(041.940.078-83); Marta Helena Lourenco Franco (039.067.658-65). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7710/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-019.549/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Aparecida Kelm (288.442.979-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7711/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Edvaldo Rogerio Vieira. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial, no valor de R$ 270,99; 
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considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 
conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no mês de janeiro de 2024 e consultas 
aos contracheques constantes do sistema e-pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Edvaldo 
Rogerio Vieira, ressalvando-se que a parcela judicial não consta nos proventos atuais. 

1. Processo TC-022.485/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edvaldo Rogerio Vieira (427.669.906-15). 
1.2. Unidade: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; Ministério dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7712/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de admissão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-009.214/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rogenio Lima Belem (636.636.192-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7713/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-009.246/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bianca Merola da Silva (104.668.747-66); Davi Pereira Magalhaes 

(032.511.215-02); Larissa de Souza Carril (006.875.282-24); Luis Afonso da Silva Medeiros Junior 
(660.145.573-34); Thiago Lima Carneiro (012.675.222-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7714/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a seguir indicados. 
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1. Processo TC-009.847/2024-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Mario Barreiro Mazzoni Buchas (155.489.927-32); Mateus D Avila Dutra 

(129.809.317-13); Matheus Correia Ferreira (124.975.477-18); Thiago Machado Leitao e Silva 
(146.504.497-31); Victor Peres Santoro Anastacio (134.917.247-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7715/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de atos de pensão civil instituídos por ex-servidores da Universidade Federal do Ceará, 

submetidos a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que não foram detectadas ilegalidades na pensão instituída por Maria Suely de Oliveira 

Tavares; 
considerando que, ao analisar a pensão instituída por Leonco Carlos Maciel, a unidade instrutora 

constatou a inclusão irregular nos proventos de parcelas decorrentes de decisões judiciais referentes a 
planos econômicos (Dec Jud 28,86% AP Tran Julg); 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) como 
do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de 
forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de decisões judiciais cujo 
suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 
11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com repercussão 
geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao servidor o direito 
a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente 
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de rubricas 
decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham exaurido 
(Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência-TCU e RE 596.663/RJ); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais impugnadas; 

considerando que existe presunção de boa-fé dos interessados, de modo que se aplica o Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 7/3/2023, há menos de cinco anos, não se 
operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que o processo envolve questão jurídica de solução constante de enunciados da Súmula 
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à 
deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, do Regimento Interno-TCU; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, incisos I e II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 260, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar legal e conceder registro ao ato de pensão civil instituído por Maria Suely de Oliveira 
Tavares; 

b) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil instituído por Leonco Carlos Maciel; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-001.866/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Francisco do Nascimento Tavares (073.386.783-91); Maria José Paulino Maciel 

(319.775.023-34). 
1.2. Unidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Ceará que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 7716/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-005.301/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Olinda Maria de Carvalho Miranda (798.129.026-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7717/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por José Gerônimo Neto, emitido pela Universidade Federal 

de Alagoas e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular, nos 

proventos, de parcela decorrente de decisão judicial referente a planos econômicos, no valor de R$ 438,19; 
considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica, tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) como 
do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de 
forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de decisões judiciais cujo 
suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 
11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, por exemplo); 
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considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com repercussão 
geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao servidor o direito 
a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente 
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de rubricas 
decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham exaurido 
(Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência-TCU e RE 596.663/RJ); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais impugnadas; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 4/8/2020, há menos de cinco anos, não se 
operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que o processo envolve questão jurídica de solução constante de enunciados da Súmula 
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à 
deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil instituída por José Gerônimo Neto; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.789/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Cícera da Silva Gerônimo (061.167.014-34). 
1.2. Unidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 7718/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-013.684/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 101 

1.1. Interessados: Alvaro Souza de Assis (022.944.112-26); Osmarina Silva de Souza 
(438.963.912-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7719/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-013.703/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria das Dores de Souza Galdino (537.624.364-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7720/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-013.840/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Luciana Marques Veras (889.098.915-72); Mel Veras Moutinho (069.375.695-05); 

Neuza Costa da Rosa (542.077.117-91); Nisinete Gouveia de Santana (173.717.754-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7721/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-014.259/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jonathas Calazans dos Santos (098.186.267-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7722/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-015.709/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anatalice de Jesus Miguel (936.138.657-34); Celio Antonio Tassi 

(365.480.497-72); Maria Amelia Lopes Loureiro (722.292.337-34); Norma Sueli Fernandes 
(548.954.647-68); Sonia Cristina Alves (035.338.067-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7723/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-015.941/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alda Apparecida Donatti da Silveira (098.928.238-42); Ana Luiza Elias da Silva 

(347.604.077-15); Emilio Morga (112.971.589-20); Luiz Carlos Estefanini de Oliveira (195.055.588-72); 
Marilena Cidral (380.684.519-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7724/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por Fernando José Pereira Gomes, emitido pela Fundação 

Nacional de Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que 
implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 
(16/12/1998); 

considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 
considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 
que firmou o seguinte entendimento: 

9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria. 

considerando ser vedada a percepção cumulativa das vantagens de quintos e “opção”, confome 
disposto no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 e no art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.624/1998; 
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considerando, entretanto, que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 15/4/2021, há menos de cinco anos, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade 
do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil em benefício de Maria da Conceição Pereira 
de Sousa; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-017.710/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Carmo Andrade Gomes (086.085.937-18). 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão civil, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 7725/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a atos de pensão civil submetidos ao Tribunal para fins 

de registro. 
Considerando que os atos de pensão civil em questão foram julgados legais pelo Tribunal por meio 

do Acórdão 2.037/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 
considerando que a unidade técnica constatou possível erro de cálculo na média da remuneração do 

ex-servidor Raimundo Cesar Mendes Simões, o que levou o Tribunal a autorizar a AudPessoal a realizar 
os procedimentos destinados a revisar de ofício o ato de concessão das pensões instituídas por esse 
interessado, conforme decidido por meio do Acórdão 3.755/2024-TCU-1ª Câmara; 

considerando que os exames realizados pela unidade técnica não confirmaram os indícios de erro na 
média da remuneração do ex-servidor; 

considerando que, desse modo, a unidade técnica propõe que não seja realizada a revisão de ofício do 
ato de pensão instituída por Raimundo Cesar Mendes Simões; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, 17, inciso III, 39, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) não realizar a revisão de ofício do ato nº 24632/2019, inicial de concessão de pensão civil instituída 
por Raimundo Cesar Mendes Simões em favor de Nilma Reis de Oliveira e de Ivone de Sousa Simões; 

b) informar à Agência Nacional de Transportes Aquaviários que, caso queira, poderá encaminhar, via 
e-Pessoal, ato de alteração de pensão com os novos valores do cálculo da média das remunerações do 
instituidor da pensão e, assim, alterar o valor de partida do benefício pensional. 

1. Processo TC-042.382/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Hosannah Pereira Belfort (849.787.752-72); Ivone de Sousa Simões 

(649.297.445-04); Nathaly Anne Alves (524.296.188-00); Nilma Reis de Oliveira (275.310.665-72); Reury 
Pereira Cavalcante (035.009.742-95). 

1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7726/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-003.703/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Gabriela Moreira da Rocha (843.213.691-34); Graziela Bastos Machado 

Madsen (372.206.401-53); Heloisa Bastos Machado (221.245.001-04); Iolanda Bastos Machado Greene 
(296.781.291-91); Maria Rosa Batista da Cruz (233.531.392-49); Marilda Pinto da Silveira 
(691.838.051-68); Raymunda Fatima Jacinto Cavalcante (347.380.882-20); Rosalia Maria da Cruz 
Eustaquio (921.651.924-04); Rosangela Maria da Cruz (905.350.064-20); Roseli Maria da Cruz Lima 
(375.672.764-53). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7727/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Nicolau Bezerra de Melo em favor de 

Elizabeth Nunes de Melo, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 
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considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 04/05/2022, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Nicolau 
Bezerra de Melo em favor de Elizabeth Nunes de Melo; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.666/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Elizabeth Nunes de Melo (860.752.927-72). 
1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 7728/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Eliab Carlos Guimarães em favor de 

Cilionita Gonçalves Guimarães, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins 
de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 
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considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 11/10/2022, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Eliab Carlos 
Guimarães em favor de Cilionita Gonçalves Guimarães; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-014.499/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Cilionita Gonçalves Guimarães (047.504.377-43). 
1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 7729/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Deusdete Lopes de Souza em favor de 

Janaina Freires de Souza e Midiam Batista Cabral, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este 
Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé das interessadas, de modo que se aplica o Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 17/11/2022, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato; 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Deusdete 
Lopes de Souza em favor de Janaina Freires de Souza e Midiam Batista Cabral; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas beneficiárias até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-014.530/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Janaina Freires de Souza (082.203.707-69); Midiam Batista Cabral 

(959.457.417-87). 
1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha que 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação às interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 7730/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-014.958/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Claudia Nizola dos Reis (027.099.008-90); Claudia de Fatima Sylvestre de Oliveira 

(178.535.358-64); Claudilena Encarnacao Sylvestre (028.848.908-07); Debora Pereira Santos 
(044.393.778-82); Gilcemar Celicina Franco Reimann (382.078.770-49); Glaucia Maria Sylvestre 
Beltrame (107.806.148-36); Leda Soares Pereira Amato Vieira (138.496.418-56); Marcos Soares Pereira 
(126.548.698-06); Maria Zelia de Angeli (000.303.887-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7731/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de reforma de interesse de Aureo Soares Leite, Dionisio Soares de Barros, Gino 

Pereira Gois, Jorge Barbosa e Vitor Pacifico da Conceição. 
Considerando que a unidade instrutora propôs considerar os atos prejudicado por perda de objeto, 

haja vista que não foram detectados pagamentos para os pensionistas no período de dezembro/2023 a 
fevereiro/2024; 

considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal concordou com essa proposta; 
considerando que o desfecho sugerido está de acordo com as disposições do Regimento Interno-TCU, 

ante o exaurimento dos efeitos financeiros das concessões antes de sua apreciação por esta Corte; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno-TCU, em 
considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato em favor de Aureo Soares Leite, Dionisio 
Soares de Barros, Gino Pereira Gois, Jorge Barbosa e Vitor Pacifico da Conceição. 

1. Processo TC-010.078/2024-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Aureo Soares Leite (030.649.802-20); Dionisio Soares de Barros (034.315.922-87); 

Gino Pereira Gois (070.137.012-20); Jorge Barbosa (030.770.202-20); Vitor Pacifico da Conceição 
(002.684.882-15). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7732/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor do 

estabelecimento Fabrício Carvalho & Cia. Ltda., solidariamente com seu sócio administrador, Fabrício de 
Carvalho, em razão da aplicação irregular de recursos no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil 
(PFPB). 

Considerando que o Acórdão 1.727/2024-1ª Câmara condenou o estabelecimento comercial e seu 
sócio administrador ao pagamento do débito apurado e à multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992; 
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considerando que, conforme apontado pela Secretaria de Apoio à Gestão de Processos em instrução 
de peça 137, a empresa Fabricio Carvalho & Cia. Ltda. foi baixada por liquidação voluntária na Receita 
Federal do Brasil em 30/3/2021, conforme comprovante acostado à peça 135, o que, segundo a unidade 
técnica, levaria à necessidade de se excluir a multa a ela aplicada; 

considerando que a extinção do estabelecimento por liquidação voluntária ocorreu em data anterior à 
sua citação nos presentes autos, realizada em 10/5/2023; 

considerando que, de acordo com o exposto pelo Ministério Público junto ao TCU em parecer de 
peça 139, os precedentes desta Corte de Contas são no sentido de que é nulo o chamamento aos autos e 
todos os atos processuais decorrentes quando constatado que a pessoa jurídica se encontrava extinta no 
momento de sua citação (Acórdãos 2.752/2022 e 3.491/2024, ambos da 1ª Câmara); 

considerando que a declaração de nulidade da citação da empresa não afeta os demais itens da 
deliberação, que tratam do julgamento das contas e da imputação de débito e multa ao sócio administrador 
da empresa, Fabrício de Carvalho, uma vez que não derivam da citação inválida; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos 
arts. 143, inciso I; 174; 175; e 176, do Regimento Interno/TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos, 
ACORDAM em: 

declarar a nulidade da citação realizada mediante o Ofício 17.942/2023-TCU/Seproc junto ao 
estabelecimento comercial Fabrício Carvalho & Cia. Ltda., bem como dos atos dela decorrentes, mantendo-
se a eficácia de todos os atos processuais e deliberações contidas no Acórdão 1.727/2024-1ª Câmara que 
não decorram dessa citação; 

excluir da relação processual o estabelecimento comercial Fabrício Carvalho & Cia. Ltda.; 
comunicar esta decisão ao Fundo Nacional de Saúde e ao representante legal da empresa Fabrício 

Carvalho & Cia. Ltda. 
1. Processo TC-000.131/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fabricio Carvalho & Cia. Ltda. (09.406.162/0001-07); Fabricio de Carvalho 

(362.857.816-72). 
1.2. Unidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Cristiane Ferreira Silva (94793/OAB-MG), representando Fabricio de 

Carvalho; Cristiane Ferreira Silva (94793/OAB-MG), representando Fabricio Carvalho & Cia Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7733/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno-TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por 
inexatidão material, o Acórdão 5.632/2024-TCU-1ª Câmara de forma que: 

a) onde se lê: 
“9.4. julgar irregulares as contas de Raryson Pedrosa Nakayama, condenando-o ao pagamento das 

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, a serem recolhidas aos cofres do 
Tesouro Nacional:” 

b) leia-se: 
“9.4. julgar irregulares as contas de Raryson Pedrosa Nakayama, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, condenando-o 
ao pagamento das importâncias, a seguir, especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, a serem 
recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional:” 

1. Processo TC-004.002/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Jairo André Ribeiro Sousa (383.401.002-20); Raryson Pedrosa Nakayama 
(595.003.952-15). 

1.2. Unidade: Município de Iracema/RR. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7734/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação em desfavor de Alessandro Alves Calazans, em razão de não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União ao Município de Nilópolis - RJ por força do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, no exercício de 2014, no valor de R$ 948.078,00. O valor do débito apurado pelo 
tomador de contas foi de R$ 948.078,00. 

Considerando que foi editada a Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, a fim de 
regulamentar, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões 
punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 
de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre a apresentação das contas (art. 
4°, inciso II) em 26/2/2015 (peça 6) e a Emissão do Parecer Técnico nº 2135/2022 do FNDE (peça 10), 
apontando irregularidades, em 5/4/2022; 

considerando que os pareceres emitidos nos autos foram uniformes pelo reconhecimento da 
prescrição (peças 30-33); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-006.852/2024-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Alessandro Alves Calazans (006.881.737-13). 
1.2. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7735/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades 

ocorridas na Concorrência 5/2023 sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, com valor 
estimado de R$ 5.006.246,86, cujo objeto é a execução de serviços de engenharia para a recuperação de 
estrada vicinal CTA 166, município de Cantá, Convênio 924172/2021 - MD/Programa Calha Norte. 

Considerando que a representante alegou, em suma, ter sido inabilitada indevidamente devido a 
questões relacionadas às suas demonstrações financeiras do exercício de 2022, mais especificamente pela 
ausência de notas explicativas ao balanço patrimonial e pela falta de entrega da Escrituração Contábil 
Digital (ECD); 
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considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando não estarem presentes os requisitos necessários à adoção da medida cautelar pleiteada; 
considerando que, de acordo com a unidade instrutora, os indícios de irregularidades não se 

confirmaram, uma vez que: i) as notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras e 
importantes para a transparência e adequada avaliação da situação financeira das empresas que participam 
de licitações; ii) conforme o item 6.1.4, “c”, do edital, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
exigidos para a habilitação deveriam referir-se ao exercício de 2022 (peça 11, p. 9) e, de acordo com o art. 
5º da Instrução Normativa RFB 2.003/2021, vigente à época, a ECD deve ser transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Contábil até o último dia útil de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se 
refere a escrituração. Portanto, o prazo para a entrega da escrituração referente ao exercício de 2022 expirou 
em 31/5/2023. Como a sessão de recebimento dos envelopes de habilitação ocorreu em 31/1/2024 (peça 
11, p. 3), o prazo para a transmissão da ECD referente ao exercício de 2022 já havia sido ultrapassado, 
sendo, assim, improcedente a alegação da representante nesse aspecto; 

considerando, no entanto, que a ausência de Notas Explicativas nas Demonstrações Contábeis poderia 
ser sanada por meio de diligência posterior, desde que essa ação não implicasse na inserção de novos 
documentos ou violasse a igualdade entre os concorrentes, devendo-se dar ciência ao município sobre a 
omissão dessa providência; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235, 237, inciso VII e parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, no art. 9º, inciso I, 
da Resolução TCU 315/2020, bem como no parecer da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, tendo em vista a inexistência dos elementos 

necessários para sua adoção; 
c) no mérito, considerar a representação parcialmente procedente; 
d) dar ciência à Prefeitura Municipal de Cantá/RR sobre a seguinte falha, identificada na 

Concorrência 5/2023, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras 
ocorrências semelhantes: a eventual ausência de Notas Explicativas nas Demonstrações Contábeis de 
licitante pode ser sanada por meio de diligência posterior, desde que essa ação não implique a inserção de 
novos documentos ou viole a igualdade entre os concorrentes, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, 
do item 18.3 do edital e dos Acórdãos 2.873/2014-TCU-Plenário (Rel. Min. Augusto Sherman) e 
4.063/2020-TCU-Plenário (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 

e) comunicar esta decisão ao representante e à unidade jurisdicionada; 
f) arquivar os autos. 
1. Processo TC-015.014/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Prefeitura Municipal de Cantá/RR. 
1.2. Representante: JB Serviços Eireli. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Danilo José de Melo (2345/OAB-RR), representando JB Serviços Eireli; 

Henrique Keisuke Sadamatsu (208-A/OAB-RR), representando Prefeitura Municipal de Cantá/RR. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7736/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Tania Regina Ribeiro 
Vasconcelos. 

1. Processo TC-003.438/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Tania Regina Ribeiro Vasconcelos (539.452.207-34). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7737/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Hilma Celeste Alves Melo, emitido pela Universidade Federal do 

Pará e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora detectou as seguintes 

irregularidades: a) pagamento da rubrica denominada “Vencimento Básico Complementar - VBC”, 
decorrente do art. 15 da Lei 11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 
da carreira, por expressa disposição legal; e b) erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS 
realizado com base nos valores do provento básico e da vantagem VBC; 

considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação Específica 
de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT 
percebidas em dezembro/2004; 

considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 
do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 
de absorção do VBC; 

considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido, nos 
termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª 
Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022 - 2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); 
e Acórdão de Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 
base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 7.178/2022 - 2ª 
Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. 
min. Aroldo Cedraz); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 11/09/2019, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
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considerando, por fim, que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Hilma Celeste Alves Melo; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal do Pará, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.857/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Hilma Celeste Alves Melo (081.450.832-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Pará que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 7738/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Onofre Chim Simoes. 

1. Processo TC-009.389/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Onofre Chim Simoes (248.049.910-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7739/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ismar de Castro Filho, sem 
prejuízo, nos termos do art. 9º, inciso II da Resolução TCU 315/2020, de dar ciência ao Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais - MCTI do subitem 1.7.1. 

1. Processo TC-009.486/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ismar de Castro Filho (435.629.658-34). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais/MCTI. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1.não foram identificados nos contracheques dos últimos dois meses rubricas referentes à decisão 

judicial informada no ato, devendo o órgão continuar abstendo-se de efetuar tais pagamentos, nos termos 
do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 7740/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Massilde Martins da Costa, 
sem prejuízo, nos termos do art. 9º, inciso II da Resolução TCU 315/2020, de dar ciência à Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte do subitem 1.7.1. 

1. Processo TC-009.532/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Massilde Martins da Costa (302.295.454-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. não foram identificados nos contracheques dos últimos dois meses rubricas referentes à decisão 

judicial informada no ato, devendo o órgão continuar abstendo-se de efetuar tais pagamentos, nos termos 
do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o 
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 7741/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Aguida Dias Caetano, emitido pela Gerência 

Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Uberlândia/MG e submetido ao Tribunal para 
registro, nos termos do art. 71, inciso III, da CF. 

Considerando que o Acórdão 7924/2021-TCU-Primeira Câmara (Rel. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), proferido na sessão de 11/05/2021, considerou automaticamente registrado, em 
4/11/2020, o ato de aposentadoria da interessada e encaminhou os autos à então Secretaria de Fiscalização 
de Pessoal - Sefip, atual Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vistas à sua revisão de ofício, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 
122/2021-Plenário, em razão da averbação de tempo de serviço prestado sob condições especiais após a 
edição da Lei 8.112/1990, convertido em tempo comum para fins de aposentadoria, com arrimo em 
Mandado de Injunção; 

considerando que a então Sefip cumpriu o estabelecido na deliberação do Tribunal e realizou, nos 
termos do art. 260, §2º, do Regimento Interno do TCU, a oitiva da interessada, que apresentou 
contrarrazões, que foram examinadas na instrução de peça 19, a qual entendeu insuficientes as alegações 
apresentadas, propondo então considerar ilegal e recusar registro do ato inicial de concessão da interessada, 
proposta que foi anuída pelo Ministério Público junto ao Tribunal - MPTCU; 
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considerando que, mediante despacho do relator sorteado para a revisão de ofício (peça 26), foi 
determinado à AudPessoal que reavaliasse, à luz do entendimento firmado a partir do Acórdão 8.316/2021-
TCU-1ª Câmara, relator Ministro Vital do Rego, a necessidade de rever de ofício o ato de concessão de 
aposentadoria da interessada por conter contagem ponderada de tempo referente ao período posterior à 
edição da Lei 8.112/90 e, caso entendesse procedente, fosse oportunizado novamente à interessada o 
exercício do contraditório e da ampla defesa diante do novel entendimento do Tribunal acerca de tempo 
ponderado após a edição do referido diploma legal; e 

considerando que a AudPessoal, na nova instrução (peça 29), entende, anuída pelo MPTCU (peça 
31), ser desnecessária a aludida revisão de ofício do ato concessório da interessada, podendo o processo ser 
arquivado. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei n.º 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, 
II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em 
promover o arquivamento do presente processo, em face da ausência dos pressupostos definidos pelo art. 
260, § 2º, do RITCU para a revisão de ofício, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste 
processo, prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão: 

1. Processo TC-009.576/2020-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Aguida Dias Caetano (527.255.706-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Gerencia Executiva do INSS - Uberlândia/MG - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providências: 
1.7.1. Informar esta deliberação à interessada e à Gerência Executiva do INSS - Uberlândia/MG - 

INSS/MPS; 
1.7.2. Arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 7742/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Antonio Cesar de Araujo. 

1. Processo TC-009.597/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Cesar de Araujo (168.295.496-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7743/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Fatima Maria Macedo dos 
Santos. 

1. Processo TC-011.890/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Fatima Maria Macedo dos Santos (154.222.914-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7744/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU, em: 

a) considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil instituída por Jose 
Chagas da Silva em favor de Maria das Dores da Silva (peça 2), Marton Pessoa de Araujo Pereira em favor 
de Rejane de Amorim Araujo (peça 4), Evandil Barreto de Araujo em favor de Gilda Maria da Silva Araujo 
(peça 5) e Francisco de Assis Souza em favor de Roseana Maria Ludgerio de Souza (peça 6); e 

b) destacar dos presentes autos o ato de Milton de Oliveira Melo em favor de Vinicius Mendonça da 
Costa e Silva Junior (peça 3), autuando-o em processo apartado, para a realização da diligência proposta 
pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 12). 

1. Processo TC-001.561/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gilda Maria da Silva Araujo (554.353.274-15); Maria das Dores da Silva 

(374.596.604-00); Rejane de Amorim Araujo Pereira (031.379.834-60); Roseana Maria Ludgerio de Souza 
(062.016.084-51); Vinicius Mendonca da Costa e Silva Junior (982.142.924-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7745/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-005.223/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Francisca Mendes Paschoal (820.012.277-87); Marilvo de Jesus Andrade 

(741.220.451-34); Santina Cabral Bernardino (091.221.967-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas/Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7746/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria de Lourdes da Silva Ratier. 

1. Processo TC-013.785/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria de Lourdes da Silva Ratier (653.316.991-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7747/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-013.903/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Isabel Cristina do Carmo (256.291.071-00); Julia Bispo do Carmo 

(689.378.221-72); Maria Luiza Ulhoa Cintra de Mendonca (842.957.247-34); Marlene Lourenco de 
Carvalho (718.830.027-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7748/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão civil instituída em benefício de Ivan 

Martinho Brito da Silva, emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e pelo Ministério Público de Contas detectaram a inclusão irregular nos proventos de parcelas 
decorrentes de decisões judiciais referentes a planos econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual compete ao Tribunal considerar ilegais e negar o registro 
aos atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, porquanto os pagamentos da espécie não 
se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 
o Enunciado 322 da Súmula do TST; 

Considerando o decidido mediante o Acórdão 1.614/2019-TCU-Plenário, relatora Ministra Ana 
Arraes, que determinou a absorção ou eliminação da estrutura remuneratória dos servidores públicos 
federais, conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: 

“a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e 
maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%) ; d) Plano 
Collor (1990, com o índice de 84,32%) ; e) incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do 
Decreto 95.689/1988, concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do 
reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares 
pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 
1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea 
dos critérios de reajuste em face da URV (referente ao Plano Real) ; e i) percentual de 10,8%, concedido 
exclusivamente para proventos de aposentadoria e pensão civil.” 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal e RE 596.663-RJ/STF); 
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Considerando que, conforme jurisprudência pacífica também do STJ como do STF, não há que se 
falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 
irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais inquinadas; 

Considerando que a irregularidade identificada nos autos foi apontada em diversos precedentes deste 
Tribunal, a exemplo do Acórdão 3.274/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler, Acórdão 
de Relação 3.831/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Jorge Oliveira, e Acórdão 7.168/2022-TCU-2ª 
Câmara, relator Ministro Antonio Anastasia, 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito (STF, RE 636.553/RS); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar plenamente 
formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 
nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdão 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro 
Jorge Oliveira); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 

Tribunal pela ilegalidade do ato. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso 
II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279, da Súmula do TCU, em: 

considerar ilegal o ato de de pensão civil instituída em benefício de Ivan Martinho Brito da Silva, 
negando-lhe registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente acórdão 
pelo emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, com base no Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-015.608/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Ivan Martinho Brito da Silva (263.641.234-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar o pagamento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
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1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018 

ACÓRDÃO Nº 7749/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-015.684/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edi do Nascimento da Costa (593.585.647-68); Jose Eduardo da Silva 

(533.549.157-49); Jose Mauricio Alves de Souza (318.857.307-30); Maria da Graca Guimaraes Martins 
(720.596.727-91); Senhorinha da Silva Dantas (434.589.127-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7750/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Rosinete Goncalves Diniz. 

1. Processo TC-015.703/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosinete Goncalves Diniz (278.424.603-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7751/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-015.746/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Darli Monteiro Barboza Santos (595.585.634-04); Ileana Fernandes Lima 

(202.885.142-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7752/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Elza Guimaraes Alves. 

1. Processo TC-015.767/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Elza Guimaraes Alves (472.846.416-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7753/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Josefa da Silva Pereira. 

1. Processo TC-015.971/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Josefa da Silva Pereira (769.023.667-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia/MCTI. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7754/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos estes atos de concessão de pensão civil emitidos pelo Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, e 
considerando que, no âmbito do TC 023.224/2020-7, o Acórdão 1.411/2021 - Plenário determinou o 

sobrestamento da “análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes da carreira 
policial e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal, assim como as pensões deles 
decorrentes”, até a conclusão do julgamento da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF); 

considerando que o sobrestamento foi levantado pelo subitem 9.1 do Acórdão 250/2024 - Plenário, 
uma vez concluída a apreciação das referidas medidas pelo STF; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados: 

1. Processo TC-023.649/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Irma Rossato (343.732.330-04); Vanda Maria Fontenele de Brito (275.013.023-91), 

Lorena Roth (672.290.260-91); Josefinha Cunha de Sousa Ramos (357.087.273-49); Maria Zeneida Barros 
Ramos (103.143.263-91); Odete Onofre da Silva Sousa (052.348.097-06). 

1.2. Unidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7755/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos estes atos de concessão de pensão civil emitidos pelo Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, e 
considerando que, no âmbito do TC 023.224/2020-7, o Acórdão 1.411/2021 - Plenário determinou o 

sobrestamento da “apreciação de todos os atos de aposentadorias emitidos em favor de integrantes da 
carreira policial, assim como das pensões deles decorrentes”, até a conclusão do julgamento da ADI 
5.039/RO e do RE 1.162.672/SP pelo Supremo Tribunal Federal (STF); 

considerando que o sobrestamento foi levantado pelo subitem 9.1 do Acórdão 250/2024 - Plenário, 
uma vez concluída a apreciação das referidas medidas pelo STF; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados: 

1. Processo TC-024.169/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Raimunda Pereira Neri (292.770.863-00); Germana de Paula Oliveira 

(511.187.696-00); Davina dos Santos Carneiro (360.768.640-87). 
1.2. Unidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7756/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão militar instituída por Wilson Franca de Camargo em benefício de Gloria 

Maria de Camargo Moro, Wildyane Helena de Camargo e Wilsineia de Fatima Camargo, emitido pelo 
Comando do Exército e submetido ao Tribunal para registro, nos termos do art. 71, inciso III, da CF. 

Considerando que ao analisar o ato a unidade instrutora constatou como irregularidade a inclusão nos 
proventos de Adicional de Tempo de Serviço - ATS em percentual superior ao permitido, tendo em vista 
terem sido concedidos 25% a esse título, mas contar o instituidor com somente 22 anos, 11 meses e 22 dias 
de serviço até 29/12/2000, data da extinção do adicional; 

considerando que não há fundamento legal para que o tempo laborado na iniciativa privada (art. 94 
da Lei 8.213/1991) e dos tempos dos incisos I, III e VI do art. 137 da Lei 6.880/80 sejam contados para 
todos os efeitos; 

considerando que, aplicando o arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/1980, que permite 
ser a fração de tempo igual ou superior a 180 dias considerada como 1 ano para todos os efeitos legais, 
levando em conta o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos arts. 136 e 137 da mesma lei, 
no momento da passagem do militar à inatividade (acórdãos 11.269/2021-1ª Câmara- rel. Min. Vital do 
Rêgo, e 7.191/2022-2ª Câmara-rel. Min. Aroldo Cedraz), o instituidor da pensão faz jus ao percentual de 
23% a título de anuênios, e não ao de 25%, conforme concedido pelo órgão de origem; 

considerando que as beneficiárias têm direito a proventos com anuênios de 23%; 
considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por ele 

instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 
ato de pensão militar, conforme o Acórdão 663/2023-TCU-Plenário; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de 
questão jurídica de solução já pacificada em sua jurisprudência; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 05/12/2019, há menos de cinco anos, 
portanto, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e 
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considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 
ao TCU quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal ato de pensão militar instituída por Wilson Franca de Camargo em benefício de 
Gloria Maria de Camargo Moro, Wildyane Helena de Camargo e Wilsineia de Fatima Camargo, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-003.655/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Gloria Maria de Camargo Moro (709.273.679-04); Wildyane Helena de Camargo 

(027.684.349-57); Wilsineia de Fatima Camargo (030.065.709-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo do percentual de Adicional por Tempo de Serviço-ATS incluso nos 

proventos das interessadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação. 
1.7.3. emita novo ato de pensão militar das interessadas, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, nos termos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 7757/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Marcela Pereira Moreira Carneiro, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para 
registro. 

considerando que a unidade instrutora constatou o o cômputo indevido de tempos de serviço previstos 
nos incisos I, III e VI do art. 137, §1º, da Lei 6.880/1980, para fins de recebimento da gratificação de tempo 
de serviço, o que afronta a jurisprudência desta Corte (Acórdão 5.946/2021-TCU-1ª Câmara, relator 
Ministro Benjamin Zymler); 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76717969.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 160 | Terça-feira, 10/09/2024 123 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Marcela Pereira Moreira 
Carneiro, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-005.998/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Marcela Pereira Moreira Carneiro (016.820.667-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de adicional por tempo de serviço, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 7758/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de Maria 

Rabelo da Silva, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram a majoração de 

proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, em virtude de invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada, conforme previsto no art. 110, §1º, c/c o art. 108, inciso V, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a majoração está em desacordo com o paradigmático Acórdão 2.225/2019-TCU-
Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, avalizado por diversas deliberações (Acórdão de relação 
11.022/2023-1ª Câmara, de minha relatoria; 11.251/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; 
e 1.610/2024-2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes); 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a exemplo dos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE, como sintetiza este último precedente, a 
seguir reproduzido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE. ART. 110, § 1º, C/C ART. 108, V, DA LEI 6.880/80. MILITARES DA ATIVA OU 
RESERVA REMUNERADA. RESTRIÇÃO. MILITAR JÁ REFORMADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reforma do militar com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, nos termos do art. 110, § 1º, c/c o art. 108, V, 
da Lei 6.880/80, restringe-se aos militares da ativa ou reserva remunerada, na exata disposição do caput do 
art. 110, não sendo possível a concessão de tal benesse àqueles militares já reformados. 

2. Recurso especial não provido” (REsp 1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; ênfase acrescentada) 
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considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Maria Rabelo da Silva, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-006.641/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Rabelo da Silva (013.989.347-47). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto incorreto, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 7759/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão militar instituída por Ruy Rodrigues da Silva em benefício de Elizabeth 

Silva de Azevedo, emitido pelo Comando da Marinha e submetido ao Tribunal para registro, nos termos do 
art. 71, inciso III, da CF. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou irregularidade relativa à 
majoração de proventos para o grau hierárquico imediatamente superior em virtude de invalidez posterior 
à reforma do instituidor, que ocupava na ativa o posto/graduação de Marinheiro; 

considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 
imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 
6.880/1980; 
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considerando que, nos termos do referido artigo, a concessão de proventos correspondentes ao grau 
hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa ou da reserva remunerada, 
não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, como é o caso do ex-
militar Ruy Rodrigues da Silva; 

considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos recursos especiais 966.142/RJ e 1.340.075/CE; 

considerando que o ato em exame contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade definitiva 
a militar que já estava reformado e que já havia sido contemplado com proventos em posto superior ao da 
ativa quando da passagem para a reserva (Terceiro-Sargento), em desacordo com a legislação de regência 
(Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-1ª Câmara e 7.403/2021-TCU-2ª Câmara, entre 
outros); 

considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por ele 
instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 
ato de pensão militar, conforme o Acórdão 663/2023-TCU-Plenário; 

considerando que a interessada faz jus a proventos com base no posto/graduação de Marinheiro, e 
não no de Terceiro-Sargento; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de 
questão jurídica de solução já pacificada em sua jurisprudência; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 07/05/2021, há menos de cinco anos, 
portanto, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 

ao TCU quanto à ilegalidade e negativo de registro do ato. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II e 262 do Regimento Interno, em: 

considerar ilegal ato de pensão militar instituída por Ruy Rodrigues da Silva em benefício de 
Elizabeth Silva de Azevedo, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-014.431/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Elizabeth Silva de Azevedo (768.906.517-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar à interessada com 

base no posto incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente caso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 (trinta) dias subsequentes, comprove ao TCU o conhecimento pela interessada do teor 
desta deliberação; 

1.7.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, nos termos fixados na IN-TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 7760/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de Laine 

Araujo Damasceno, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram a majoração de 

proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, em virtude de invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada, conforme previsto no art. 110, §1º, c/c o art. 108, inciso V, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a majoração está em desacordo com o paradigmático Acórdão 2.225/2019-TCU-
Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, avalizado por diversas deliberações (Acórdão de relação 
11.022/2023-1ª Câmara, de minha relatoria; 11.251/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; 
e 1.610/2024-2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes); 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a exemplo dos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE, como sintetiza este último precedente, a 
seguir reproduzido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE. ART. 110, § 1º, C/C ART. 108, V, DA LEI 6.880/80. MILITARES DA ATIVA OU 
RESERVA REMUNERADA. RESTRIÇÃO. MILITAR JÁ REFORMADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reforma do militar com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, nos termos do art. 110, § 1º, c/c o art. 108, V, 
da Lei 6.880/80, restringe-se aos militares da ativa ou reserva remunerada, na exata disposição do caput do 
art. 110, não sendo possível a concessão de tal benesse àqueles militares já reformados. 

2. Recurso especial não provido” (REsp 1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; ênfase acrescentada) 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Laine Araujo Damasceno, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-014.483/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Laine Araujo Damasceno (071.080.847-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto incorreto, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 7761/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar (reversão) instituída em benefício 

de Wilma Mattos dos Santos Lisboa e Dayse Maria Mattos dos Santos, emitido pelo Comando da Marinha 
e submetido a este Tribunal para registro. 

considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram a majoração de 
proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, em virtude de invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada, conforme previsto no art. 110, §1º, c/c o art. 108, inciso V, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a majoração está em desacordo com o paradigmático Acórdão 2.225/2019-TCU-
Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, avalizado por diversas deliberações (Acórdão de relação 
11.022/2023-1ª Câmara, de minha relatoria; 11.251/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; 
e 1.610/2024-2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes); 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a exemplo dos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE, como sintetiza este último precedente, a 
seguir reproduzido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE. ART. 110, § 1º, C/C ART. 108, V, DA LEI 6.880/80. MILITARES DA ATIVA OU 
RESERVA REMUNERADA. RESTRIÇÃO. MILITAR JÁ REFORMADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reforma do militar com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, nos termos do art. 110, § 1º, c/c o art. 108, V, 
da Lei 6.880/80, restringe-se aos militares da ativa ou reserva remunerada, na exata disposição do caput do 
art. 110, não sendo possível a concessão de tal benesse àqueles militares já reformados. 

2. Recurso especial não provido” (REsp 1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; ênfase acrescentada) 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Wilma Mattos dos Santos Lisboa 
e de Dayse Maria Mattos dos Santos, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-014.506/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dayse Maria Mattos dos Santos (821.202.507-15); Wilma Mattos dos Santos 

Lisboa (690.137.484-49); Wilma Mattos dos Santos Lisboa (690.137.484-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto incorreto, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 7762/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.625/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Inez Carolino (600.227.017-53); Isabel Cristina Sobrinho (549.113.467-87); Katia 

Sobrinho (612.214.307-34); Lazara Rosiane Vieira de Melo (950.526.587-53); Maria de Fatima Feu Vianna 
(005.672.127-77); Maria de Lourdes Sobrinho (849.435.057-91); Marieta de Albuquerque de Melo 
(081.116.177-39); Rosemere Ninck Mendonca (949.155.397-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7763/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessadas a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-014.644/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adjaiara Romero Costa (360.734.665-87); Admarina Nunes Romero 

(078.468.498-75); Aidil Celeste Romero Pinto (047.919.487-42); Albiracira Romero Novaes 
(077.825.797-59); Danielle Maia dos Santos (124.082.527-76); Francisca Modesta Ferreira Agostinho 
(105.265.897-01); Jane Martha Barreto Hubner (297.152.610-00); Marcelle Maia dos Santos 
(124.082.517-02); Monica Aparecida Amorim de Barros (918.662.277-34); Shirlei Cavalcante Ribeiro 
Romero (459.356.615-00); Vinicius Maia dos Santos (111.969.457-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7764/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.663/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria Correia de Souza (705.663.727-20); Denise Duarte Novaes 

(191.576.141-72); Elani Aparecida Carvalho de Souza (052.515.847-25); Maria Irandy de Lucena 
Rodrigues (687.675.107-44); Marion Correia de Sousa Aguiar (360.262.477-34); Monica da Luz Coelho 
(741.143.797-20); Paulo Sergio Carvalho de Souza (887.590.757-91); Selma de Fatima da Gama Oliveira 
(043.811.732-87); Sonia Regina da Gama Araujo (565.386.932-53); Virley Schmitt de Moura Duarte 
(198.559.077-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7765/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.707/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Anna Paula Melo Gonsalves (911.615.685-49); Anselmo Raimundo Costa de 

Santana (000.694.867-78); Aparecida Argolo Wicke (012.480.355-50); Joao Vitor Braz Mourao 
(111.523.475-78); Maria Waldelurdes Costa de Santana (748.841.907-34); Naurina dos Santos Pereira 
(078.035.365-06); Nivalda dos Santos (217.510.305-63); Simone Maria da Silva de Santana 
(284.020.495-91); Toni de Assis Mourao (046.600.605-51); Valdineia Santana de Oliveira 
(101.038.995-53); Valmira Santana Pereira (872.773.608-34); Vania Melo Gonsalves (263.122.985-15); 
Vania de Santana Silva (185.891.205-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas/Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7766/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de reforma a Denivaldo Oliveira de Meireles 

1. Processo TC-002.074/2024-9 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Denivaldo Oliveira de Meireles (010.191.044-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7767/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de reforma de Fernando da Silva Cuesta, submetido, para fins de registro, à apreciação 

do Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
Considerando que o ato cuida de reforma inicial por idade, com vigência em 18/5/2014, e proventos 

com base no soldo de Coronel; 
considerando que o militar, cujo posto na ativa era de Tenente-Coronel, foi transferido para a 

inatividade em 1º/4/2004; 
considerando que à época de sua transferência para a reserva, o militar não contava 30 anos de serviço 

para passagem à inatividade com o direito ao posto acima, conforme exigência do art. 50, II, da Lei 
6.880/80; 

considerando que faria jus a GATS no percentual de 23%, desconsiderando-se o tempo de serviço 
público computado para esse efeito e levando em conta a revogação do art. 138 da Lei 6.880/80 pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31.8.2001; 

considerando que caberia propor a ilegalidade da presente concessão, com a recusa do correspondente 
registro, porém, o ato está estabilizado, porque já transcorridos mais de cinco anos desde a disponibilização 
do ato original, substituído por este, ao Tribunal; 

considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU; 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, art. 7º, § 5º, 
da Resolução TCU 353/2023 em reconhecer o registro tácito do ato 39590/2021, para se dar início aos 
procedimentos destinados à sua revisão de ofício e posterior oitiva do interessado e do Ministério Público. 

1. Processo TC-002.743/2024-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Fernando da Silva Cuesta (336.095.787-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7768/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.414/2024-4 (REFORMA) 
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1.1. Interessados: Francisco Carlos Monteiro (964.150.298-00); Gilmar Goncalves (964.150.028-72); 
Jorge Pages (964.149.878-91); Paulo Barbosa Guedes (869.406.198-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7769/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte, em desfavor de Afonso 

Celso Raso e América Futebol Clube, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União, captados por força do projeto SLIE nº 0801043-98, cujo nome é “a execução do 
projeto Futebol de Base do América Futebol Clube”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos do art. 5º e 8º do normativo acima mencionado, houve um transcurso 
de tempo superior a cinco anos entre o parecer técnico (peça 17), de 24/12/2012 e a causa interruptiva 
seguinte, caracterizada pelo despacho de expediente (peça 5), de 29/11/2018, conforme indicado nos 
parágrafos 19 e 20 da instrução da unidade técnica à peça 91; 

considerando que o decurso do tempo superior a cinco anos configura a incidência da prescrição 
quinquenal em relação aos responsáveis e que a paralisação do processo por mais de três anos faz incidir a 
prescrição intercorrente, o que afasta as pretensões punitiva e de ressarcimento a cargo do TCU; 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso III, do RI/TCU; e nos arts. 1º, 2º, 5º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o 
art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-005.808/2024-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Afonso Celso Raso (001.677.206-78); América Futebol Clube 

(17.297.516/0001-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7770/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte, em desfavor de Olímpio 

Cardoso Filho, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 782471 (peça 7) firmado entre o Ministério do Turismo 
e município de Uauá - BA, e que tinha por objeto o instrumento descrito como “São João de Uauá 2013”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos do art. 8º do mencionado normativo, há a ocorrência da prescrição 
intercorrente uma vez que houve o transcurso de prazo superior a 3 (três) anos entre o despacho (peça 44), 
de 21/3/2018 e a oferta de parcelamento do débito (peça 47), de 9/9/2022, conforme indicado nos parágrafos 
19 e 20 da instrução da unidade técnica à peça 58; 
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considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso III, do RI/TCU; e nos arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o art. 
1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-010.137/2024-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Olimpio Cardoso Filho (000.738.735-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7771/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte, em desfavor de Amadeu 

Boroto, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio 
do Plano de Implementação 46069.001052/2009-56 (registro Siafi 299823), firmado entre o Ministério do 
Trabalho e Emprego e o Município de São Mateus/ES e que tinha por objeto a “execução do projeto 
Projovem Trabalhador, integrante do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, no Município de São 
Mateus, no Estado do Espirito Santo, de forma a qualificar social-profissionalmente os jovens do município, 
com vista de no mínimo 30% de jovens inseridos no mundo do trabalho”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos do art. 8º do mencionado normativo, ocorreu a prescrição intercorrente 
uma vez que houve o transcurso de prazo superior a 3 (três) anos entre o Ofício 2597/2018 - notificação de 
Amadeu Boroto (peças 85 e 87), de 22/8/2018 e o check-list de triagem processual 905/2022 (peça 93), de 
26/4/2022, conforme indicado nos parágrafos 18 e 19 da instrução da unidade técnica à peça 133; 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso III, do RI/TCU; e nos arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o art. 
1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-015.058/2024-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Amadeu Boroto (364.435.307-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7772/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq) contra Antonio Carlos Pereira Leite Kotovicz em virtude da omissão no 
dever de prestar contas da aplicação dos recursos transferidos mediante o Termo de concessão e aceitação 
de bolsa no país/exterior 231465/2014-9. 
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Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que o termo inicial da contagem do prazo prescricional ocorreu em 29/4/2017, data 
limite para apresentação da prestação de contas, consoante determina o inciso I do art. 4º da norma; 

considerando que a sequência de eventos processuais enumerados no item 18 da instrução à peça 43 
indica o transcurso de tempo superior a cinco anos entre as causas interruptivas caracterizadas pelo termo 
inicial da contagem do prazo prescricional, em 29/4/2017, e pela Notificação de cobrança via edital, em 
14/9/2022; 

considerando que o decurso de tempo superior a cinco anos configura a incidência da prescrição 
quinquenal em relação ao responsável, o que afasta as pretensões punitiva e de ressarcimento a cargo do 
TCU; e 

considerando ainda os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MPTCU), 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, 2º, 4º, inciso 
I, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999, e nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 
e 169, inciso III, do RITCU, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação ao responsável e ao Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

1. Processo TC-015.372/2024-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antonio Carlos Pereira Leite Kotovicz (077.421.474-08). 
1.2. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7773/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq) contra Juan Fernando Gutierrez Rodriguez em virtude da omissão no 
dever de prestar contas da aplicação dos recursos transferidos mediante o Termo de concessão e aceitação 
de bolsa no país/exterior 159480/2011-6. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que o termo inicial da contagem do prazo prescricional ocorreu em 28/11/2015, data 
limite para apresentação da prestação de contas, consoante determina o inciso I do art. 4º da norma; 

considerando que a sequência de eventos processuais enumerados no item 18 da instrução à peça 29 
indica o transcurso de tempo superior a cinco anos entre as causas interruptivas caracterizadas pelo termo 
inicial da contagem do prazo prescricional, em 28/11/2015, e pela determinação de Instauração de TCE, 
em 5/2/2024; 

considerando que o decurso de tempo superior a cinco anos configura a incidência da prescrição 
quinquenal em relação ao responsável, o que afasta as pretensões punitiva e de ressarcimento a cargo do 
TCU; e 

considerando ainda os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MPTCU), 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, 2º, 4º, inciso 
I, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999, e nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 
e 169, inciso III, do RITCU, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação ao responsável e ao Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
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1. Processo TC-015.373/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Juan Fernando Gutierrez Rodriguez (233.660.158-37). 
1.2. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7774/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de recurso de reconsideração em face do Acórdão 728/2024-TCU-1ª Câmara (peça 91), 

interposto por Maria Vianey Pinheiro Bringel, que julgou irregulares suas contas e lhe imputou débito e 
multa. 

Considerando que o recurso foi apresentado intempestivamente, pois a notificação se deu em 
24/4/2024 e a sua interposição em 16/7/2014; 

considerando que o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 estatui que “não se conhecerá de 
recurso interposto fora do prazo, salvo em razão de superveniência de fatos novos, na forma do Regimento 
Interno”; 

considerando que os argumentos apresentados estão desacompanhados de qualquer documento; 
considerando que a recorrente busca afastar sua responsabilidade por meio de alegações e teses 

jurídicas que, mesmo inéditas, não se consideram fatos novos por este Tribunal, conforme consolidada 
jurisprudência (Acórdão 2.308/2019-TCU-Plenário, Acórdão 1.760/2017-TCU-1ª Câmara e Acórdão 
2.860/2018-TCU-2ª Câmara); 

considerando que novas linhas argumentativas representariam elementos ordinários, que somente 
justificariam o seu exame na hipótese de interposição tempestiva do recurso; 

considerando que entendimento diverso estenderia para cento e oitenta dias, em todos os casos, o 
prazo para interposição dos recursos de reconsideração e pedido de reexame, tornando letra morta o 
disposto no artigo 33 da Lei 8.443/1992, que estabelece período de quinze dias para tal; 

considerando que a tentativa de rediscussão do mérito com base em discordância das conclusões deste 
Tribunal não se constitui em fato ensejador do conhecimento de recurso fora do prazo legal; 

considerando a inexistência de fatos novos no presente expediente recursal; 
considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos e do 

Ministério Público junto ao TCU, no sentido do não conhecimento do presente recurso; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos termos do art. 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 285, caput e §2º, do 
Regimento Interno do TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração e informar a recorrente do teor 
desta decisão (peça 122). 

1. Processo TC-042.768/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 010.304/2024-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 010.306/2024-2 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 010.305/2024-6 (COBRANÇA EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: José de Ribamar Costa Alves (054.646.173-53); Maria Vianey Pinheiro Bringel 

(126.821.283-00). 
1.3. Recorrente: Maria Vianey Pinheiro Bringel (126.821.283-00). 
1.4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
1.8. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
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1.9. Representação legal: Márcio Augusto Vasconcelos Coutinho (8.131/OAB-MA), representando 
Maria Vianey Pinheiro Bringel; Joana Mara Gomes Pessoa Miranda (8.598/OAB-MA), representando José 
de Ribamar Costa Alves. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7775/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do monitoramento do Acórdão 676/2024- Primeira Câmara, por meio do qual o Tribunal 

conheceu da representação a respeito de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços (PE/SRP) 18/2023, promovido pela Universidade Federal de Sergipe, que teve por objeto 
contratação de serviços de instalação de infraestrutura para sistema de cabeamento estruturado para redes 
de telefonia, lógica e elétrica, com fornecimento de materiais, em grupo único. 

Considerando o exame empreendido pela então Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 
(AudContratações), inserto à peça 15, no sentido de que a determinação proferida no aludido acórdão foi 
cumprida; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 250, incisos 
II e III, 254, 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar atendidas as medidas solicitadas no item 1.7 e subitens, do Acórdão 676/2024 - TCU - 
1ª Câmara, de 30/1/2024; 

b) encaminhar cópia deste acórdão à Fundação Universidade Federal de Sergipe (UFS); 
c) determinar o apensamento do processo ao processo originador (TC 033.419/2023- 0), nos termos 

do art. 36 da Resolução-TCU 259/2014. 
1. Processo TC-005.407/2024-9 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7776/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 4/2022, 

conduzido pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para prestação de serviços de limpeza, 
conservação e jardinagem no complexo predial da agência em Brasília/DF. 

Considerando que, mediante despacho à peça 15, esta representação foi conhecida, foi indeferida a 
medida cautelar pleiteada e foi determinada a realização de oitiva da Aneel; 

considerando que, em análise das respostas à oitiva, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Contratações - AudContratações propôs, no essencial: 

1. o encaminhamento de determinações à Anatel para que: 
1.1. se abstivesse de prorrogar o contrato 10/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 4/2022; 
1.2. em havendo interesse em manter a prestação dos serviços em questão, realizasse nova licitação, 

livre da irregularidade constatada no citado pregão eletrônico; 
2. o encaminhamento de ciência à unidade jurisdicionada sobre a impropriedade apontada; 
considerando que, presentes os autos para pronunciamento, a Aneel apresentou novos elementos 

acerca da proposta da AudContratações; 
considerando que a unidade técnica, após exame dos novos elementos apresentados, verificou que a 

Aneel não prorrogou o contrato 10/2022 e que, na nova licitação realizada (PE 04/2023), a irregularidade 
constatada no edital do pregão eletrônico 04/2022 foi corrigida; 

considerando a manifestação da AudContratações à peça 47, acolhida pelo corpo diretivo; 
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os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 
8.666/1993, nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 169, inciso III, 237, inciso VII e parágrafo único, e 
250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em: 

a) conhecer da representação para, no mérito, considerá-la procedente; 
b) informar o conteúdo desta deliberação à Agência Nacional de Energia Elétrica, e às empresas 

Dinâmica Facility Administração Predial Ltda. e Siga Serviços Especializados e Facilities Eireli; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-010.670/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Siga Servicos Especializados Eireli (11.385.361/0001-10). 
1.2. Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Marcus Paulo Santiago Teles Cunha (OAB-DF 34.184), representando 

Dinâmica Facility Administração Predial Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7777/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação interposta pela sociedade empresária Modelagem Engenharia Ltda. a 

respeito de possíveis irregularidades ocorridas no contrato 1.0.00.001422/2022-00, celebrado entre 
Superintendência Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no Estado de 
Rondônia e a empresa representante, que teve por objeto a elaboração de estudos e projetos básicos e 
executivos de engenharia para adequação da capacidade e segurança, restauração, melhoramentos e 
eliminação de pontos críticos da Rodovia BR-364/RO. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso VI, 235, parágrafo único, e 237 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 103, § 
1º, e 105 da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da representação; 
b) informar o teor desta deliberação à representante e à Superintendência Regional do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes no Estado de Rondônia; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-015.231/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes no Estado de Rondônia. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Larissa Mendes dos Santos (27792/OAB-PB), Felipe Gurjão Silveira 

(5320/OAB-RO) e Renata Fabris Pinto (3126/OAB-RO), representando Modelagem Engenharia Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7778/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação do Senador Rogério Carvalho Santos a respeito de possíveis irregularidades 

ocorridas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 12/2022, sob a responsabilidade da Central de 
Compras da Secretaria de Gestão do então Ministério da Economia, por menor preço por grupo, para 
eventual contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de 
uso de softwares do tipo suíte de escritório com direito de atualização e suporte. 

Considerando o exame da unidade técnica no sentido de que, como o objeto se trata de fornecimento 
de assinatura de software, não faria diferença exigir a comprovação de já ter entregado uma quantidade 
maior, até mesmo para não restringir o mercado, se a empresa comprovar capacidade de fornecer tais 
assinaturas. 
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Considerando que a contratação já se encontra em andamento, não havendo indícios ou notícias de 
que a empresa não esteja cumprindo adequadamente com suas obrigações, não havendo, assim, prejuízo à 
qualidade do objeto. 

Considerando que, ao analisar a ata do pregão (peça 7), a unidade técnica verificou que em nenhum 
item houve a oferta de apenas dois ou três lances, tendo sido ofertados entre quatro e dezesseis lances por 
item, com uma média de nove lances por item. 

Considerando que a contratação se deu por um valor total (R$ 287.374.246,99) abaixo do estimado 
(R$ 301.174.045,90), com um desconto da ordem de 4,58%. 

Considerando que não houve qualquer indício que pudesse comprovar a suposição do representante 
de que o governo federal utilizaria menos de 10% do total de licenças licitadas. 

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar da contratação apresenta um levantamento detalhado 
da estimativa dos quantitativos (item 4 - Estimativa da Demanda - Quantidade de Bens e Serviços - peça 3, 
p. 89-90), com base no certame anterior (Pregão Eletrônico 9/2020) e no Plano de Contratações Anual dos 
órgãos envolvidos e que não há, a princípio, motivos para supor que o quantitativo estaria superestimado. 

Considerando que não se exige comprovação, pelos licitantes, de capital social mínimo, mas somente 
dos índices contábeis mínimos, e, alternativamente, se não os atender, de patrimônio líquido mínimo, o que 
é a prática comum da maioria dos órgãos públicos. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma 
do art. 143, V, “a”, todos do RITCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica emitido nos autos, em 
conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, 
da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 237, III, do RITCU, e 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e, no mérito: 

i) considerá-la improcedente; 
ii) arquivar o processo, nos termos do art. 169, III, c/c 250, I, do RITCU, e informar o representante 

Senador Rogério Carvalho Santos. 
1. Processo TC-016.186/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Central de Compras - Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7779/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pelo Deputado Federal Ubiratan Sanderson em face de supostas 

irregularidades dos gastos públicos realizados em razão da participação da Sr.ª Rosângela Lula da Silva, 
bem como de sua comitiva de assessores nos Jogos Olímpicos de Paris. 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Governança e Inovação às peças 7-9, os quais destacam a ausência de indícios suficientes para a atuação 
deste Tribunal de Contas da União, uma vez que: não foram identificadas irregularidades, haja vista que 
não se exige que a primeira-dama seja exercente de mandato público eletivo, sendo permitida a designação 
de pessoa sem vínculo com o serviço público, com percebimento de diárias e passagens, consoante art. 
3º,  § 1º, do Decreto 71.733/1973 c/c o Decreto 44.721/1958; não se vislumbra ofensa aos princípios que 
regem a Administração Pública, conforme art. 37 da CF/1988; e não há indícios de que a primeira-dama 
tenha atuado como Vice-Presidente em substituição ao Presidente da República; 

considerando, portanto, que não verifica a presença de interesse público, de acordo com o art. 103, § 
1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, III, 169, V, 235, 250, do Regimento Interno/TCU, e art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da representação; 
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b) informar à Secretaria-Geral da Presidência da República e à autoridade representante acerca desta 
deliberação; e 

c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-018.305/2024-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Secretaria-geral da Presidência da República. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7780/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação de iniciativa do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) a respeito 

de possíveis irregularidades na destinação de recursos provenientes da tarifa de energia da Usina 
Hidrelétrica Itaipu Binacional para ações não vinculadas às atividades de geração de energia. 

Considerando que o representante relata possíveis irregularidades na aplicação de recursos públicos 
em projetos socioambientais realizados pela Usina Hidrelétrica Itaipu Binacional, o que não teria relação 
direta com a geração de energia elétrica ou à compensação de impactos causados pela construção e operação 
da Usina, de modo que estariam caracterizados atos administrativos com desvio de finalidade, e, portanto, 
eivados de ilegalidade; 

considerando que o parquet requer que, em relação à parte brasileira de Itaipu, haja o reconhecimento 
da competência do TCU sobre a matéria, a apuração dos fatos e encaminhamento ao Ministério Público 
Federal (MPF) para apuração de crimes ou improbidade administrativa; 

considerando decisão unânime do Plenário do Supremo Tribunal Federal (ACO 1905) no sentido de 
que fiscalização pelo TCU sobre a Itaipu Binacional só poderá ocorrer mediante instrumento diplomático 
firmado entre Brasil e Paraguai, e que a usina é um ente único e indivisível, não havendo, portanto, que se 
falar em contas nacionais brasileiras ou paraguaias; 

considerando que Itaipu Binacional não está jurisdicionada ao TCU, mas que a Empresa Brasileira 
de Participações em Energia Nuclear e Binacional - ENBPar, detentora de 50% de participação acionária 
em Itaipu, está na jurisdição do Tribunal, de modo que a representação pode ser conhecida; 

considerando que a ENBPar não é responsável pela administração dos recursos de Itaipu Binacional, 
limitando-se a gerir a comercialização da energia gerada pela usina no Brasil e que não basta a simples 
possibilidade de jurisdição, o fato apontado como irregular também deveria ser atribuído a ela; 

considerando que o representante do MPTCU, em nova manifestação (peça 15) reconhece que o 
posicionamento do STF sobre a matéria conclui pela inviabilidade do exercício da jurisdição do TCU sobre 
a gestão dos recursos da Itaipu Binacional até que os termos dessa fiscalização sejam estabelecidos para a 
Comissão Binacional de Contas; 

considerando que, ainda assim, sustenta a viabilidade de encaminhamento das informações da 
representação ao MPF, por entender que independentemente da conclusão acerca da competência do TCU 
para fiscalizar, não se deve obstar a comunicação de fatos que, em tese, possam configurar ilícitos penais 
ou atos de improbidade administrativa perpetrados por cidadãos brasileiros no exercício de funções na 
diretoria de Itaipu; 

considerando, todavia, que o uso de recursos de Itaipu em finalidades não relacionadas diretamente à 
função de geração de energia não configura irregularidade, haja vista estarem autorizados pela Nota 
Reversal 228 (peça 7), de 31/3/2005, que ampliou o conceito da responsabilidade social e ambiental de 
Itaipu Binacional como integrante do conjunto de valores inerentes e cogentes à atuação da empresa; 

considerando que o encaminhamento ao MPF pressupõe algum nível de julgamento quanto à 
ocorrência de irregularidade e isso não se confirmou, nem mesmo como indício, tendo em vista a previsão 
da nota reversal citada, e de que não é possível aprofundar em questões como legitimidade e transparência, 
em razão da limitação quanto ao alcance do Tribunal para fiscalizar Itaipu Binacional; 
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considerando, portanto, a ausência de indícios de ação criminosa ou de ato de improbidade 
devidamente caracterizados e apurados em fiscalização do TCU; a falta de competência para o Tribunal 
proceder ao aprofundamento do exame da matéria, pela ausência de jurisdição em relação aos atos 
administrativos dos brasileiros que atuam em Itaipu; a representação deve ser considerada improcedente e 
não encaminhadas as informações ao MPF; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 81 e 82 da Lei 8.443, de 1992, arts. 143, III, 169, II, 237, VII, do Regimento 
Interno do TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, e no parecer da unidade técnica (peças 
12-14), em: 

conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la improcedente; 
encaminhar cópia desta deliberação ao Senador Rogério Marinho, tendo em vista despacho da peça 

6 do TC 036.881/2023-6, bem como ao representante, para ciência; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-036.929/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Energia Elétrica e Nuclear 

(AudElétrica). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7781/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-000.459/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Airton Motti Junior (688.616.051-68); Antonio Eustaquio Lopes (186.646.366-72); 

Antonio Luiz Chederolli (023.625.298-43); Celso Jose Santana Junior (429.118.345-34); Celson Custodio 
Maciel (482.233.951-34); Ivenio do Espirito Santo Hermes Junior (269.731.972-72); Jorge Luis Martins da 
Silva (711.928.599-87); Rafael Pimentel Rios (121.184.818-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7782/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o 
Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 1763/2024-TCU- 1ª Câmara, como a 
seguir: 

Onde se lê: “9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes 
de que o Sr. Ubiraci Santana Silva Bonfim teve ciência desta deliberação;” 

Leia-se: 9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de 
que o Sr. João Eudes Ramos Félix teve ciência desta deliberação; 

1. Processo TC-001.668/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Eudes Ramos Felix (113.905.813-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7783/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Maria Helena Alves, concedida pelo 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em cujos proventos 
foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de funções comissionadas após o 
advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 
concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que a interessada ocupou função comissionada em período posterior ao advento da Lei 
9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 
em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que, na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicial 
não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001 deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 
cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria Helena Alves, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta Corte de Contas; 

c) adotar as medidas constantes do item 1.7 adiante. 
1. Processo TC-002.720/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Helena Alves (485.091.246-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem que: 
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1.7.1.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.1.2. dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, 
do inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

1.7.1.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 7784/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o 
Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 1766/2024-TCU- 1ª CÂMARA, como 
a seguir: 

Onde se lê: “3. Interessado: José Mário de Queiroz Portela, CPF 155.278.833-49” 
Leia-se: 3. Interessado: José Mário de Queiroz Portela, CPF 164.674.693-72 
1. Processo TC-002.807/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Mario de Queiroz Portela (164.674.693-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7785/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.836/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Barbosa (740.192.367-04); Edilson Maciel Diniz 

(806.388.217-20); Elito da Rocha Coutinho (615.852.627-49); Mauricio Jose Dejoss (704.076.907-78); 
Mauro Santos Garcia (610.207.027-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7786/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Lizete Maria Pereira Macedo, 

concedida pelo Ministério Público do Trabalho submetida a este Tribunal para fins de registro, em cujos 
proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de funções 
comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998. 
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Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 
concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que a interessada ocupou função comissionada em período posterior ao advento da Lei 
9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 
em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que, na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicial 
não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001 deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 
cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Lizete Maria Pereira 
Macedo, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta Corte de Contas; 

c) adotar as medidas constantes do item 1.7 adiante. 
1. Processo TC-005.576/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lizete Maria Pereira Macedo (210.507.591-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem que: 
1.7.1.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.1.2. dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, 
do inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

1.7.1.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 
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ACÓRDÃO Nº 7787/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.116/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joana Hilario da Rocha (138.085.082-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7788/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.365/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nagila Correa Vargas (408.553.680-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7789/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.378/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valeria Pamplona de Moura e Silva (101.729.043-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7790/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-009.549/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Horacio Vieira Silva Neto (209.411.704-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7791/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.619/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosane Amorim Moreira (163.797.215-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7792/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.858/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clemencio Cesar Campos Cortez (330.001.077-20); Jorge Luiz Mezzalira Penedo 

(350.271.427-49); Miguel Lessa Goncalves (349.303.967-00); Miguel Lessa Goncalves (349.303.967-00); 
Telmo Jose da Silva Carvalho (297.928.197-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7793/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.867/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alaor Gaspar Pinto Azevedo (388.748.307-34); Antonio Carlos Andrade de Moraes 

Jardim (406.047.137-20); Carlos Alberto Machado (363.514.317-00); Carlos Alberto Machado 
(363.514.317-00); Jorgina Moura dos Santos (809.355.327-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7794/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.883/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claubenil Sebastiao Botelho de Paiva (544.142.297-15); Humberto de Freitas 

Marsiglia (389.241.700-82); Jose Carlos Rodrigues Galvao (041.799.158-47); Rafael Mendes Garcia 
(060.674.918-77); Rute Carvalho Botelho (041.190.022-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7795/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.235/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Diego Siqueira Rebelo Vale (000.334.662-54); Luiza Cristina de Albuquerque 

Freitas (969.884.102-44); Mellina Brito Conte (948.416.322-04); Nathan Rocha Cordeiro 
(042.160.342-92); Thalia Rodrigues Uchôa Machado (027.001.022-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7796/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-000.825/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Nelma Menezes Malta (003.507.374-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7797/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o 
Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 3598/2024-TCU- 1ª Câmara, como a 
seguir: 

Onde se lê: “3. Interessada: Maria Selma Carvalho Rezende, CPF 009.331.806-59.” 
Leia-se: 3. Interessada: Maria Selma Carvalho Rezende, CPF 539.768.516-04. 
1. Processo TC-009.322/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Selma Carvalho Rezende (539.768.516-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7798/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.687/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria das Gracas Mendonca Santos (893.255.753-53); Raimundo Benedito Silva 

Pereira (037.909.673-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7799/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.876/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carmonisa Samara Travassos Maul de Andrade (701.225.234-07); Cristina Maria 

Travassos Maul de Andrade (364.997.574-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/pb. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7800/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.225/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Hildenira Machado Martins (107.210.103-34); Ivanete Duarte da Cunha 

(280.853.613-53); Vera Lucia dos Santos Silva (644.078.371-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7801/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.693/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria de Fatima Almeida da Silva Souza (106.988.682-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7802/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.742/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elisa Ramos de Morais (102.328.787-06); Heloisa Chaves Gomes de Souza 

(196.464.027-04); Ieda Alves da Gama (905.565.937-15); Josiane Passos da Silva Nunes (075.615.727-78); 
Sergio Lopes de Souza (387.552.207-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7803/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-015.949/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Beatriz Rios Guedes (153.877.017-23); Cezar Augusto Calliari (033.476.560-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7804/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.682/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Julia Maria da Silva Andrade (045.536.657-86); Maria Aparecida da Silva dos 

Santos (818.721.007-91); Maria Jose Silva de Oliveira (070.186.797-37); Maria da Penha Nunes de 
Oliveira (073.470.377-51); Shirley de Souza Pereira (005.892.077-33). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7805/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.558/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Maria Cristina Magalhaes Leite da Silva (625.113.864-53); Marlene Jose Leite do 

Nascimento (223.973.104-49); Nadia Jose da Silveira Barros (179.786.024-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7806/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.621/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Ednezia Freire Zazyki (097.169.394-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7807/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.634/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aldo Correia do Prado (018.276.294-79); Lucia Helena Correa do Prado Brito 

(104.523.894-53); Maria Jose Rodrigues da Silva (280.899.364-15); Maria do Socorro Lima Verde Valenca 
(431.539.337-15); Rosa Lucia Araujo (676.136.164-87); Soraya Tenorio Torres Gonçalves Lopes Ferreira 
(492.224.064-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7808/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.647/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Luiza Mello Vareda (035.504.657-18); Luiza Mello Vareda (035.504.657-18); 

Marcelo de Jesus Vareda (037.080.217-97); Marcia Cristina de Souza Viana (972.603.207-53); Maria 
Moura Pequeno (034.495.787-07); Maristela de Jesus Thezolim (024.835.517-18); Regina Helena da Cruz 
Secco Macedo (070.548.407-63); Terezinha de Jesus Pereira Vareda (024.835.527-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7809/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.936/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Andreza Montenegro Castelo Branco (368.467.833-34); Aneluize de Brito 
(846.001.281-68); Bibiana Eliza Vilalba Xavier (834.900.941-15); Francisca Barbosa da Silva Rodrigues 
(318.010.721-91); Regina Lucia Muniz Ribeiro (095.417.803-34); Rosangela Macedo Muniz Sousa 
(237.817.263-04); Tania Maria de Brito (536.204.291-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7810/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.075/2024-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Aluizio Leite Aragao (005.420.673-15); Jose Francisco da Silva (014.027.734-04); 

Jurandir Carlos Simoes (009.414.091-04); Mauricio da Silva (008.245.424-87); Severino Felix de Lima 
(043.078.954-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7811/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.417/2024-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adil Eroci Assumcao (059.046.090-00); Armando Diniz da Costa 

(105.992.749-72); Edgar Barbosa Fusquine (022.838.750-72); Genuino Felicio (014.545.440-15); Joao 
Virlei Soares Pereira (045.479.260-34); Jose Fernando de Araujo Bezerra (059.082.130-04); Nabor Martins 
de Oliveira (152.693.379-91); Niwton Gomes da Silva (011.402.480-49); Reni dos Santos Paraiba 
(095.110.160-91); Vilson Machado Soares (060.037.530-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7812/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
repassados por força do Convênio CRT/MA 022002/2011, Siconv 759553/2011, cujo objeto foi a 
implantação de estradas vicinais em projetos de assentamento no município de Olinda Nova do 
Maranhão/MA, julgado pelo Acórdão 3170/2020-1ª Câmara e reformado pelo Acórdão 4650/2023-1ª 
Câmara. 

Considerando que o Acórdão 4650/2023-1ª Câmara deu provimento ao recurso de reconsideração 
interposto contra o Acórdão 3170/2020-1ª Câmara pelo então prefeito do município de Olinda Nova do 
Maranhão/MA, Edson Barros Costa Junior, arquivando a tomada de contas especial em relação a esse 
responsável; 

Considerando que o comando do item 9.5 do Acórdão 3170/2020-1ª Câmara determinou ao município 
de Olinda Nova do Maranhão/MA a restituição ao Incra do valor de R$ 14.530,96, correspondente ao saldo 
na conta específica do Convênio CRT/MA 022002/20011; 

Considerando que a contrapartida foi ajustada no valor de R$ 20.000,00 (peça 3, p. 69) e que o 
município efetuou aporte de R$ 27.000,00 (peças 140, pp. 1, 9; 141, p. 13; 142, p. 11), pelo que o valor 
histórico ainda a ser restituído seria de R$ 7.530,96; 

Considerando que foi efetivada a devolução de R$ 7.919,10 em 30/9/2020 (peça 139), correspondente 
ao valor histórico a ser restituído somado à aplicação financeira desse valor até a data do pagamento; 

Considerando a proposta da Unidade Técnica (peças 150/152) e do Ministério Público (peça 153) no 
sentido de considerar atendida pelo município a determinação do item 9.5 do Acórdão 3170/2020-1ª 
Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, em: 

a) considerar atendida pelo município de Olinda Nova do Maranhão/MA a determinação contida no 
item 9.5 do Acórdão 3170/2020 - 1ª Câmara; e 

b) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-014.995/2018-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 036.451/2020-7 (SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO) 
1.2. Responsável: Edson Barros Costa Junior (459.785.733-87). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão - MA. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Valmira Maria Silva Nogueira (OAB-MA 19.394), representando Prefeitura 

Municipal de Olinda Nova do Maranhão - MA; Valmira Maria Silva Nogueira (OAB-MA 19.394), 
representando Edson Barros Costa Junior. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7813/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada mediante a conversão de 

relatório de auditoria, determinada pelo Acórdão 1.546/2007-TCU-Plenário em face de irregularidades na 
aplicação de recursos do SUS no âmbito do Município de Vitorino Freire/MA, no período de 2005 e 2006. 

Considerando que, por meio do Acórdão 4976/2011-TCU-2ª Câmara, este Tribunal julgou irregulares 
as contas dos responsáveis com aplicação de multas aos Srs. Antoni Santos da Costa, Josiel Lemos Sales e 
Evandro Sousa Barros, ex-presidente e ex-membros de comissão de licitação da Prefeitura Municipal de 
Vitorino Freire/MA, e condenação solidária ao pagamento de débitos por parte dos Sr. José Ribamar 
Rodrigues (ex-prefeito) e das empresas Construtora Chagas e Rodrigues Ltda., S.B. dos Anjos Silva, 
Construtora Bomjardinense Ltda., Construtora Matos Ltda., N. Dias, R.I. Costa, F.C. e Silva Filho 
Comércio e Representações, R.A.S Marques Comércio - ME, E. Pimenta Dias Comércio e Representação 
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(tornado insubsistente em relação a essa empresa nos termos do Acórdão 4173/2019 - 2ª Câmara), M. do 
M.P.G da Silva Comércio, A.L. Montelo - ME (A.L. Montelo Comércio), além de multas proporcionais, 

Considerando que, em prosseguimento à fase de cobrança executiva, a Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc) avaliou preliminarmente que ocorreu o trânsito em julgado das condenações em 
diferentes períodos para cada responsável, entre os anos de 2014 e 2021 (conforme peça 396), sendo parte 
sujeita ao exame prescricional, nos termos do art. 10 da Resolução TCU 344/2022, de maneira que 
submeteu ao autos para análise mais detalhada da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE), 

Considerando que, em instrução de peça 397, a AudTCE concluiu que, com exceção dos responsáveis 
José Ribamar Rodrigues, Evandro Sousa Barbosa, R. I. Costa (Comercial R.I. Costa) e Antoni Santos, não 
se passaram mais de cinco anos do trânsito em julgado da decisão condenatória, de maneira que, aferindo-
se de ofício a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, com fundamento no disposto no art. 
10 da Resolução TCU 344/2022 “Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por 
provocação do interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 
(NR)(Resolução-TCU nº 367, de 13/03/2024, BTCU Deliberações nº 42/2024) 

Parágrafo único. O Tribunal não se manifestará sobre a prescrição caso o acórdão condenatório tenha 
transitado em julgado há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta 
Resolução, já tenham sido considerados em recursos anteriores. (NR)(Resolução-TCU nº 367, de 
13/03/2024, BTCU Deliberações nº 42/2024)” 

, incidiu o feito em prescrição em razão de paralisação do processo no período de 2013 a 2019, 
Considerando que, em relação aos responsáveis José Ribamar Rodrigues, Evandro Sousa Barbosa, R. 

I. Costa (Comercial R.I. Costa) e Antoni Santos, cujos acórdãos condenatórios foram transitados em julgado 
há mais de cinco anos (entre 2014 e 2017), referida unidade instrutiva aponta que os processos de cobrança 
executiva foram autuados apenas em março e abril de 2023, de maneira que também ocorreu a prescrição 
quinquenal na fase de execução do título extrajudicial constituído pelo acórdão condenatório, 

Considerando que diante desses fatos a AudTCE propõe reconhecer de ofício a prescrição e arquivar 
os autos, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e art. 1º da Lei 9.873/1999, 

Considerando que esse também é o posicionamento do representante do Ministério Público/TCU, 
conforme parecer de peça 399 destes autos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) reconhecer de ofício a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento objeto 
destes autos e arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344, de 
11/10/2022, do art. 1º da Lei 9.873/99 e do art. 169, III, do RI/TCU. 

b) dar ciência deste acórdão ao Município de Vitorino Freire/MA e aos responsáveis. 
1. Processo TC-023.760/2007-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 024.903/2008-2 (SOLICITAÇÃO); 012.886/2006-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 
1.2. Responsáveis: A L Montelo (35.201.706/0001-04); Antoni Santos da Costa (216.259.723-34); 

Construtora Chagas e Rodrigues Ltda. (07.156.903/0001-05); Construtora Matos Ltda. 
(07.215.290/0001-30); E. de J. V. Rodrigues Comercio - Me (07.389.509/0001-17); Empreendimento 
Bomjardinense Ltda. (04.323.509/0001-26); Evandro Sousa Barbosa (707.071.383-53); F. C. e Silva Filho 
Comercio e Representações (02.539.644/0001-88); Jose Ribamar Rodrigues (015.205.713-72); Josiel 
Lemos Sales (250.084.203-72); Leda Maria Sousa Rodrigues (408.141.573-00); M. do M. P. G. da Silva 
Comércio (06.122.657/0001-08); N Dias (05.519.308/0001-61); R I Costa (07.541.380/0001-10); R. A. S. 
Marques Comércio - Me (07.323.335/0001-90); S B dos Anjos Silva (07.292.771/0001-49). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.7. Representação legal: Antônio Carvalho Filho (OAB-MA 3612), representando Evandro Sousa 
Barbosa; Antônio Carvalho Filho (OAB-MA 3612), representando Josiel Lemos Sales; José Henrique 
Cabral Coaracy (OAB-MA 912) e Antônio Carvalho Filho (OAB-MA 3612), representando Jose Ribamar 
Rodrigues; Antônio Carvalho Filho (OAB-MA 3612), representando Antoni Santos da Costa. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 59 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 4 de setembro de 2024. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 175 de 10/09/2024, Seção 1, p. 99) 
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